
PREÂMBULO

EDITAL nº 237/2.020.
PREGÃO PRESENCIAL para REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2.020.

LICITAÇÃO   NÃO DIFERENCIADA PARA TODOS OS ITENS DO ANEXO I.  

TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DA REALIZAÇÃO: 28/01/2.021 a partir das 08:00 horas
LOCAL: SALA DE REUNIÕES DA SEÇÃO DE LICITAÇÕES – RUA SANTOS DUMONT, Nº 28
– CENTRO – BIRIGUI/SP.

OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS
ESTOCÁVEIS, DESTINADOS AO RESTAURANTE POPULAR DE BIRIGUI-SP, SECRETARIA
DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  PELO  PERÍODO  DE  12  (DOZE)  MESES,  CONFORME
ESPECIFICAÇÕES DOS ANEXOS I E II.

O Sr. Leandro Maffeis Milani, Prefeito do Município de Birigui-SP, torna
público que se acha aberta, nesta unidade, a licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o  Registro
de Preços para aquisição de gêneros alimentícios estocáveis, destinados ao
Restaurante  Popular de Birigui-SP,  Secretaria de Assistência  Social,  pelo
período de 12 (doze) meses, conforme especificações dos anexos I e II do
Edital,  que será regida pela Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal n.° 4.186, de 14 de junho de 2007, Lei Municipal 4.292 de 23
de dezembro de 2003 e Decreto Municipal nº 3.673, de 06 de janeiro de 2.004,
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal
n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada, e demais normas regulamentares
aplicáveis à espécie.

A presente licitação atende à Requisição de Registro de Preços de nº 387/2.020, proveniente da Secretaria
Municipal de Assistência Social – Restaurante Popular, autora e responsável pelos descritivos dos itens
ora  licitados,  pelo  Termo  de  Referência  e  Cotações  de  Preços,  através  da  Comissão  Especial  para
acompanhamento  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  da  Secretaria  supramencionada,  designada  pela
Portaria  nº  47/2.015  e  subscrito  pela  Secretária  da  pasta,  conforme  assinaturas  constantes  nas
mencionadas Requisição de Registro de Preços e Planilha de Registro de Preços, integrantes do presente
processo licitatório.

As  propostas  deverão obedecer  as  especificações  deste  instrumento  convocatório  e  anexos,  que  dele
fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço abaixo
mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que
se apresentarem para participar do certame.
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A sessão de processamento do Pregão será realizada na data de 28 de janeiro de 2.021, a partir das
08:00 horas, na sala de reuniões da Seção de Licitações, localizada na Rua Santos Dumont, nº 28 –
Centro – Birigui/SP, e será conduzida pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, designados
nos autos do processo em epígrafe.

1 – DO OBJETO

1.1  –  A  presente  licitação  tem  por  objeto  o  Registro  de  Preços  para  aquisição  de  gêneros
alimentícios estocáveis, destinados ao Restaurante Popular de Birigui-SP, Secretaria de Assistência
Social, pelo período de 12 (doze) meses.

1.2 – Estima-se para a presente licitação o valor total de R$ 328.033,89 (trezentos e vinte e oito mil,
trinta e três reais e oitenta e nove centavos),  nos termos do art. 40, inciso X da Lei Federal n.º
8.666/93, o qual é fixado como preço máximo de aceitabilidade da proposta. 

1.3 – O critério de julgamento das propostas desta licitação é o de menor preço por item.

1.4 – Para fins de elaboração das propostas, os licitantes interessados deverão atentar-se ao Termo
de Referência elaborado pela Secretaria requisitante – Anexo II deste Edital.

2 – DA PARTICIPAÇÃO

2.1  –  Poderão  participar  todos  os  interessados  do  ramo  de  atividade  pertinente  ao  objeto  da
contratação e que preencham as condições do credenciamento constantes deste Edital.

2.1.2  –  A comprovação de  que  a  empresa  possui  compatibilidade  com o  ramo de  atividade
pertinente ao objeto do Edital deverá ser efetuada de imediato, juntamente ao credenciamento, com a
apresentação de documentação comprobatória para tal, preferencialmente através do registro comercial,
estatuto social ou contrato social, e suas alterações ou a última alteração consolidada, registrado na Junta
Comercial, ou ainda por documento equivalente que descreva suas atividades comerciais.

2.2 – Juntamente ao credenciamento,  a  participante  que se tratar  de microempresa ou empresa de
pequeno porte, deverá apresentar declaração assinada pelo contador da empresa, ou pessoa responsável
que comprove tal opção, ou outro documento equivalente (Anexo V).

2.2.1 - Fica autorizada a participação de empresas que se encontrem em recuperação judicial
mediante  a apresentação do plano de recuperação já homologado e  em vigor,  apto a  comprovar  sua
viabilidade econômico-financeira.

2.3 – Não será admitida nesta licitação a participação de:

2.3.1  –  Empresa  penalizada  com  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e
impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Birigui ou declaradas inidôneas para licitar ou
contratar com a Administração Pública (Precedente: Acórdão nº 2242/2013, do Plenário do TCU).

2.3.2 – Empresa que tenha em seu quadro societário ou laboral servidores desta Prefeitura, outros
agentes  vinculados  ao  Poder  Executivo  ou  Legislativo  deste  Município,  inclusive  da  Administração
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indireta, bem como quaisquer pessoas vinculadas na forma do art. 9º da Lei Federal Nº 8.666/93, do art.
56-A da Lei Orgânica do Município de Birigui e do art. 177, XII e XVIII da Lei Municipal nº 3.040/93.

2.3.3  –  Empresa  julgada  responsável  por  ato  de  improbidade,  enquanto  durarem  os  prazos
estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992, sendo estendidos
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica aos seus administradores e sócios com poder de
administração.

2.3.4  –  Empresas  cujos  administradores  e  sócios,  com poder  de  administração  tenham  sido
julgado responsáveis por falta grave e inabilitados para o exercício de cargo em comissão ou função de
confiança, enquanto durar a inabilitação.

2.3.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público e de participar de licitação pelo Art.
10, da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998.

2.3.6 – Grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica que para furtar-se
dos efeitos  danosos das sanções previstas nos  itens anteriores,  participe com a empresa principal  ou
subordinada,  ou  constitua  nova  empresa  em  fraude  à  lei  (Precedente  STJ  –  Recurso  ordinário  em
Mandado de Segurança RMS 15.166-BA; CLT, art. 2º, §2º);

2.4 – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste instrumento convocatório ou
para provocar confusão patrimonial, sendo estendidos todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica aos seus administradores e sócios com poderes de administração, observados o contraditório e a
ampla defesa (redação conforme artigo 14, da Lei 12.846/2013).

2.5 – Serão aceitos os envelopes recebidos por correio ou protocolizados antecipadamente junto à Seção
de Licitações, desde que isso ocorra antes do horário previsto para a realização da sessão pública, não
havendo  necessidade  de  representante  credenciado,  no  entanto,  a  empresa  estará  automaticamente
renunciando aos direitos consagrados àquelas empresas que estarão credenciadas.

2.5.1  –  Para  os  envelopes  recebidos  por  correio,  ou  protocolizados  antecipadamente,  sem
representante credenciado no momento da realização do certame, exigir-se-á tão somente os documentos
descritos na alínea “a” do item 3.1 deste Edital, acompanhado da Declaração de Pleno Atendimento aos
Requisitos de Habilitação.

2.6 – Os interessados deverão participar do certame através da mesma pessoa jurídica que virá a
executar o contrato, ou seja, caso participe como matriz, deverá apresentar toda a documentação em
nome da matriz, caso participe como filial deverá fazê-lo em nome da filial. Fica vedada a execução do
contrato por pessoa jurídica diversa daquelas originalmente participantes do certame.

3 – DO CREDENCIAMENTO

3.1  –  Para  o  Credenciamento,  o  Representante  Legal  devera  apresentar  ao  Pregoeiro  os  seguintes
documentos:

a) tratando-se de representante legal (sócio e proprietário) o estatuto social, contrato social, e suas
alterações  ou  a  última  alteração  consolidada,  registrado  na  Junta  Comercial,  cópia  devidamente
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autenticada,  no  qual  estejam expressos  seus  poderes  para  exercer  direitos  e  assumir  obrigações  em
decorrência  de  tal  Investidura,  devendo  ser  apresentada  fora  dos  Envelopes  e  no  momento  do
credenciamento.

b)  tratando-se  de  procurador,  a  procuração  por  instrumento  público,  particular  (cópias
autenticadas) ou documento equivalente (Anexo IV), da qual constem poderes específicos para formular
lances,  negociar  preço,  interpor  recursos  e  desistir  de  sua  interposição  e  praticar  os  demais  atos
pertinentes  ao  certame,  acompanhado  do  correspondente  documento  Cédula  de  Identidade  ou  outro
documento equivalente, dentre os indicados na alínea “a”, que comprove os poderes do mandante para a
outorga; devendo ser apresentada fora dos Envelopes e no momento do credenciamento.

c) declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação: de que inexiste qualquer fato
impeditivo à sua participação na licitação de acordo como o modelo estabelecido;  que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis
anos,  salvo maior  de  14 (catorze)  anos  na condição  de aprendiz;  e  que  não  tenham em seu quadro
societário  ou  laboral  servidores  desta  Prefeitura,  outros  agentes  vinculados  ao  Poder  Executivo  ou
Legislativo  deste  Município,  inclusive  da  Administração  indireta,  bem  como quaisquer  pessoas  que
mantenham vínculos na forma do art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 56-A da Lei Orgânica do
Município de Birigui e do art. 177, XII e XVIII da Lei Municipal nº 3.040/93, de acordo com o modelo
estabelecido no Anexo III deste Edital, devendo ser apresentada fora dos Envelopes e no momento do
credenciamento.

d) declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, visando ao exercício da preferência
prevista na Lei Complementar nº. 123/06, atualizada nos termos da Lei Complementar nº 147/2014 e Lei
Complementar nº 155/2016, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo V deste
Edital, a qual deverá ser apresentada fora dos Envelopes e no momento do   credenciamento  .

3.2  –  Para  obter  os  benefícios  da  Lei  Complementar  n.°  123/06,  atualizada  nos  termos  das  Leis
Complementares nº 147/2014 e nº 155/2016, a qualidade de microempresa ou empresa de pequeno porte
deverá  estar  expressa  no documento apresentado em cumprimento ao item 3.1,  alínea “a”,  caso não
conste neste documento, poderá ser comprovada através de declaração simplificada da junta comercial do
estado correspondente, ou outro documento equivalente.

3.2.1  –  para  se  enquadrar  na  condição  de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  a
sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o artigo 966 da Lei 10.406/02,
devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas,
deverão cumprir as disposições do artigo 3° da Lei Complementar n.° 123/06, além de não incorrer em
nenhuma das exceções contidas nos incisos I a X do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar n.° 123/06,
atualizada nos termos das Leis Complementares nº 147/2014 e nº 155/2016, ressalvada a hipótese do item
2.2 deste edital.

3.2.2 – ficam desde já advertidos os licitantes que a prática de qualquer ato no sentido de admitir
que sua entidade empresarial é empresa de pequeno porte ou microempresa a fim de obter tratamento
diferenciado no certame, quando não se enquadrar nos termos do artigo 3° da Lei Complementar n.°
123/06, atualizada nos termos das Leis Complementares nº 147/2014 e nº 155/2016, ou quando estiver
inserida nas situações elencadas nos incisos I a X do §4º do artigo 3° da Lei Complementar n.° 123/06,
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constitui  fraude  à  realização de  ato  do procedimento  licitatório,  sujeitando o  infrator  às  penalidades
previstas no artigo 93 da Lei n.° 8.666/93.

3.3 – O representante legal  e o procurador deverão identificar-se, apresentando documento oficial de
identificação que contenha foto.

3.4 – Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um
deles poderá representar apenas uma credenciada.

3.4.1 – A licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente,
não se credenciar perante o Pregoeiro, não poderá praticar atos em seu nome por conta da apresentação de
documentação defeituosa.  Ficará impedido de participar  da fase  de lances verbais,  de  negociação de
preços, de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar a
licitante durante a reunião de abertura dos envelopes de proposta e de documentos relativos a este pregão.

3.4.2- Neste caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e será mantido o seu preço
apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação de propostas e apuração de menor preço.

3.4.3 - A ausência do Credenciado,  em qualquer momento da sessão após o credenciamento,
importará a imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo com autorização expressa do(a)
Pregoeiro(a).

3.5  -  As  licitantes  que  desejarem  encaminhar  seus  documentos  via  postal  com  AR  (Aviso  de
Recebimento)  deverão  endereçá-los  à  Sala  de  Licitações  do  Departamento  de  Materiais/Seção  de
Licitações, localizada na Rua Santos Dumont nº 28, – Centro – CEP: 16.200-095 - Birigui/SP, sendo
aceitos  apenas  aqueles  que chegarem até  o horário marcado para  o início da abertura  do certame e
consignarem:

a) credenciamento: estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial,
registrado  na  Junta  Comercial,  devidamente  autenticado,  documento  com foto,  declaração  conforme
modelo (Anexo IV) e, caso se enquadre na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, o
Anexo V;

b) envelope 01 – Proposta; envelope 02- Documentação, conforme 7.3 “a” e “b”.

3.5.1- A opção por esta forma de participação ensejará a sujeição aos itens 3.4.1 e 3.4.2.

3.6 - Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação
pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.

3.7  -  Os  documentos  relacionados  com a  proposta  e  com a  habilitação  não  precisarão  constar  dos
respectivos envelopes, se já tiverem sido apresentados junto ao credenciamento.

3.8 – As declarações constantes nas alíneas “c” e “d”, do item 3.1., poderão ser elaboradas de próprio
punho pelo representante da licitante, até o momento da finalização do procedimento de credenciamento,
desde que o mesmo possua poderes expressos para declarar em nome da representada.

4 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
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4.1  –  A(s)  Dotação(ões)  Orçamentária(s)  para  as  despesas  decorrentes  desta  Licitação,  será(ão)  a(s)
seguinte(s):

Nº  02.09.01  –  08.244.0124.2.065  /  3.3.90.30.00  –  Ficha  247  –  Secretaria  de  Assistência  Social  –
Recurso Próprio.

4.2 - Em observância do COMUNICADO SDG nº 028/2017/TCESP, esclarece-se que a origem do(s)
recurso(s) orçamentário(s) indicado(s) na cláusula anterior é MUNICIPAL.

5 - SUPORTES LEGAIS

5.1 - Esta licitação é regulada pelos seguintes dispositivos legais:
5.1.1 - Constituição da República Federativa do Brasil;
5.1.2 - Lei Orgânica do Município de Birigui;
5.1.3 - Lei Federal nº 10.520/02;
5.1.4 - Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações;
5.1.5 - Lei Municipal 4.292 de 23 de dezembro de 2003;
5.1.6 - Decreto Municipal nº 4.186, de 14 de junho de 2007;
5.1.7. Decreto Municipal nº 3.673 de 06/01/2004;
5.1.8 . Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006;
5.1.9 . Lei Complementar 147 de 7 de agosto de 2014;
5.1.10 - Lei Complementar 155 de 27 de outubro de 2016;
5.1.11 - Decreto Municipal nº 5.882, 11 de julho de 2017;
5.1.12 - Demais disposições legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os princípios gerais de Direito.

6 - FORNECIMENTOS DE INFORMAÇÕES

6.1 - O edital  completo da presente licitação poderá ser  adquirido pelo interessado junto à Seção de
Licitações, localizada na Rua Santos Dumont nº 28 – Centro – Birigui/SP– Telefone: (18) 3643-6131,
mediante o pagamento, por meio de guia de recolhimento, da importância de R$ 25,00 (vinte e cinco
reais) ou gratuitamente, através de “download”, junto ao “sítio virtual” desta prefeitura, na Internet, no
endereço de acesso http://www.birigui.sp.gov.br, na guia “Licitações”.

6.2 - Maiores informações e esclarecimentos referentes à presente licitação serão fornecidas pela Seção
de Licitações, desde que requeridas, por escrito e mediante protocolo até o 2º dia útil anterior à data de
Abertura, no endereço acima,  no horário compreendido das 8:00 às 16:00 horas, ou pelos e-mails:
da  ni  l  o.  pregoeiro  @birigui.sp.gov.br   e  licitacoes@birigui.sp.gov.br (favor  enviar  todos  os  dados  da
empresa: endereço, CNPJ, fone/fax, nome completo e cargo do subscritor).

6.3 – Não havendo solicitação pelas proponentes de esclarecimentos e informações, pressupõe-se
que  os  elementos  fornecidos,  são  suficientemente  claros  e  precisos,  não  cabendo,  portanto,
posteriormente, o direito a qualquer reclamação quanto às disposições do Edital e seus anexos.

7 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
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7.1 - No dia, local e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, na presença dos interessados, será
realizada reunião para  o recebimento e  abertura  dos  envelopes  contendo as  propostas  de preço e os
documentos para habilitação do proponente melhor classificado. Esta reunião será pública, dirigida pelo
Pregoeiro  Oficial  designado e  realizada  de  acordo com o  Regulamento  da  Licitação  na  Modalidade
Pregão aprovado pelo  Decreto  Municipal  nº  4.186/2007,  e  em conformidade  com este  edital  e  seus
anexos.

7.2  -  Os  envelopes  deverão  ser  entregues  em  número  de  dois,  contendo  proposta  de  preços  e
documentação para habilitação, e preferencialmente deverão seguir as seguintes características: serem
opacos, devidamente lacrados e rubricados no fecho, com toda a documentação e, na medida do possível,
ser relacionada, separada e numerada na ordem estabelecida neste Edital.

7.3 – Os envelopes deverão conter o nome da empresa proponente e seu endereço, bem como o número
da presente  licitação,  serem fechados  e  numerados contendo em suas  partes  externas  e  frontais,  em
caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS Nº ______/2.020

EDITAL Nº ______/2.020

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ: 

OBJETO:

*Modelo de etiqueta – Envelope nº 01 – Proposta de Preços.

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS Nº ______/2.020

EDITAL Nº ______/2.020

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ: 

OBJETO:

*Modelo de etiqueta – Envelope nº 02 – Documentos de Habilitação.

7.4 – Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer
processo  de  cópia  autenticada por Tabelião  de  Notas  ou  cópia  acompanhada  do  original  para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.

7.5 - Os documentos relacionados com a proposta e com a habilitação não precisarão constar dos
respectivos envelopes, se já tiverem sido apresentados para o credenciamento.
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7.6 - O Pregoeiro poderá solicitar informações complementares, requisitar documentos, bem como tomar
outras  medidas  necessárias  ao  bom desenvolvimento  do  certame,  sendo-lhe  vedada  a  inclusão  e/ou
utilização de documentos e/ou informação após a conclusão da licitação.

7.7 - Fica reservado ao Pregoeiro o direito de relevar, com a devida motivação nos autos,  quaisquer
discrepâncias,  impropriedades  e/ou  omissões,  de  menor  importância  em  uma  ou  mais  propostas,
plenamente  supríveis  no  ato  de  realização  da  licitação,  mediante  diligência,  e  que  não  representem
desvios, ou ressalvas substanciais, ou afetem os direitos das demais concorrentes.

7.8 - De todas as reuniões do processo de Licitação serão lavradas atas, as quais conterão as principais
ocorrências, inclusive eventuais manifestações das proponentes, por elas reduzidos a termo, devendo ser
assinadas pelo Pregoeiro, membros da equipe de apoio e pelos representantes das licitantes, com poderes
para tal.

7.9 - É facultado ao Pregoeiro, quando julgar necessário, determinar a realização de reuniões específicas
para divulgar o resultado de suas decisões.

7.10 – Somente terá direito a usar a palavra, rubricar a documentação, apresentar reclamações,
impugnações ou recursos e assinar atas os representantes credenciados das empresas licitantes, com
poderes  para  tal,  os  membros  da  equipe  de  apoio  e  o  Pregoeiro  Oficial,  salvo  prerrogativa
profissional legalmente prevista, conforme Lei nº 8.906/94, artigo 7º, inciso XI e XIII.

7.11 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 01 -  PROPOSTA DE PREÇOS

7.11.1 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa em uma via e redigida em
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, datilografada ou impressa por
qualquer processo eletrônico, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo
representante legal da licitante ou pelo procurador, deverá conter os seguintes elementos:

a) - identificação completa da licitante, nome, endereço e número do CNPJ;

b) - número do Edital, número do Pregão e seu objeto;

c) - indicação de MARCA ou NOME DA EMPRESA, quando esta for a fabricante ou
produtora;  descrição e quantidade precisas  do objeto da presente licitação,  em conformidade com as
especificações do Anexo I e II.

d)  -  preço unitário  e  total,  expresso em reais  (R$),  com no máximo 02 (duas)  casas
decimais após a vírgula, para o objeto ofertado, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de
encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro,
todas as despesas e custos, tais como: impostos, taxas, fretes, materiais, equipamentos, ferramentas, mão
de obra, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o objeto
da presente licitação.

7.11.2  –  Apresentada  a  proposta,  o  proponente  estará  automaticamente  aceitando  e  se
sujeitando às cláusulas do presente Edital, e ciente das condições que seguem:

a) PRAZO DE ENTREGA: os itens da presente licitação deverão ser entregues em até
05 (cinco) dias úteis, após o recebimento das respectivas Autorizações de Fornecimento.
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OBS1: O prazo de entrega admite prorrogação, mantidas as demais cláusulas, se, antes da
sua  expiração,  a  contratada  ou  detentora  protocolar  requerimento  escrito,  juntando  provas  lícitas  e
legítimas da ocorrência de algum dos motivos do art. 57,§ 1º da Lei Federal nº 8.666/93.

OBS2: Quaisquer serviços extraordinários que forem necessários, somente poderão ser
executados mediante a concordância prévia desta municipalidade.

OBS3: Deverá ser comunicado à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas que antecede a data da entrega os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação.

b)  LOCAL DE ENTREGA:  As  mercadorias  deverão  ser  entregues  diretamente  no
Restaurante Popular, com sede à Rua Fundadores nº 469, bairro Centro, nesta cidade de Birigui/SP, no
horário compreendido das 07:00 às 12:00 horas, em dia úteis, devendo a empresa certificar-se de eventual
alteração no horário de funcionamento, previamente à entrega.

c) CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em até 15 (quinze) dias, contados da entrega do
objeto, mediante apresentação dos documentos fiscais e de cobrança, onde deverá constar: descrição do
objeto, número do respectivo empenho de acordo com a Autorização de Fornecimento, além dos dados
bancários, tudo sem quaisquer rasuras ou emendas.

d)  VALIDADE DA PROPOSTA: não  inferior  a  60 (sessenta)  dias  da  sua  data  de
abertura do certame.

e)  DA VALIDADE  DA MERCADORIA:  Somente  serão  aceitos  itens  dentro  do
prazo de durabilidade/validade.

f) GARANTIA:  a Garantia ofertada ao(s) objeto(s) do Anexo I, salvo  especificação
diversa  nele  constante,  deverá  ser  aquela  legalmente  prevista  no  Código de  Defesa  do  Consumidor,
devendo a licitante vencedora se atentar ao disposto no Termo de Referência (Anexo II).

7.11.3 - Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de validade,
não sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte do proponente.

7.11.4 – A fim de agilizar o procedimento de cadastramento das propostas, as empresas licitantes
poderão, junto a proposta comercial impressa, disponibilizar suas propostas em meio magnético,
em CD, Pen Drive ou DVD, devidamente identificado com o nome da empresa licitante, contendo o
arquivo correspondente à proposta comercial gerado pelo sistema de PROPOSTA ELETRÔNICA
(arquivo Pregao_01161142020.XML).

7.11.5 – O sistema de “PROPOSTA ELETRÔNICA” e o arquivo Pregao_01161142020.XML, estão
disponíveis  para  download  no  site  www.birigui.sp.gov.br,  e  as  instruções  de  uso  no  Anexo  XI
(MANUAL DE INSTALAÇÃO  -  DIGPROP_XML)  deste  Edital.  Qualquer  dúvida  sobre  como
utilizar o sistema de PROPOSTA ELETRÔNICA, entrar em contato pelo telefone 3643-6125 ou
pelo e-mail danilo.pregoeiro@birigui.sp.gov.br.

7.11.6 – Caso ocorram problemas técnicos com o arquivo de proposta comercial digital (XML) será
aceito a proposta impressa de acordo com o item 7.13. A proposta comercial impressa diretamente
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pelo sistema PROPOSTA ELETRÔNICA (imprimir o relatório da digitação de proposta), deverá
ser assinada pelo representante legal ou pelo procurador. Outros dados e informações a serem cons-
tados na proposta, obedecendo o item 7.13, deverão ser apresentados em uma folha a parte.

7.11.7 – O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável pelo período de vigência da Ata de
Registro de Preços (Precedentes: TC-003987.989.15-9 e TC-004238.989.15-6), possibilitando apenas o
reequilíbrio econômico-financeiro da contratação (art. 37, XXI da CF/88 c/c art. 15, §3º, II da Lei de
Licitações, devendo a licitante apresentar planilha analítica dos custos mantendo a equação inicial (art.
65, II, “d” da Lei de Licitações).

7.11.8 – Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.

7.12 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

7.12.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro comercial, no caso de empresa individual, ou o Certificado previsto no Artigo
23 da Resolução CGSIM nº 16, de 17 de dezembro de 2009, se for o caso;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;

c) Documentos  de  eleição  dos  atuais  administradores,  tratando-se  de  sociedades  por
ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem;

d) Ato  constitutivo  devidamente  registrado no  Cartório  de  Registro  Civil  de  Pessoas
Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente,  tratando-se de  empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país,
quando a atividade assim o exigir.

7.12.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

7.12.2.1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

7.12.2.2 - prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal,  se
houver, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do
certame;

7.12.2.3 - Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.12.2.4  -  Prova  de  Regularidade,  através  de  Certidão  negativa  de  Débito  ou
Certidão Positiva com efeito de Negativa, perante as Fazendas:

a) Nacional através de certidão conjunta emitida pela RFB e PGFN, abrangendo inclusive
as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24
de julho de 1991;
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b) Estadual (no mínimo, no que se refere ao ICMS), do domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado;

c)  Prova de regularidade para com o FGTS, através de Certificado de Regularidade do
FGTS (CRF), demonstrando situação regular quanto aos recolhimentos;

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, da sede ou do domicílio
do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão, negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título VII - A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 (NR).

OBS1: As exigências habilitatórias relativas a regularidade fiscal e trabalhista, no caso de microempresas
e empresas de pequeno porte, deverão ser apresentadas no envelope “documentação” mesmo que haja
alguma restrição.

OBS2: Comprovada a restrição na regularidade fiscal e trabalhista relativa às microempresas e empresas
de pequeno porte,  serão assegurados 05 (cinco)  dias úteis  para regularização,  prorrogáveis por  igual
período havendo motivo devidamente justificado e aceito pelo (a) pregoeiro(a) oficial, nos termos do §1º,
do  artigo  43,  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  14  de  dezembro  de  2006,  atualizada  pela  Lei
Complementar nº 155/2016,  a contar do primeiro dia útil  subsequente à data da lavratura da Ata de
Pregão.

OBS3:  Não havendo regularização nos termos contidos na OBS2, ocorrerá a decadência do direito à
contratação,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  no  edital,  sendo  facultado  convocar  os  licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato ou revogar a licitação, nos termos
do artigo  43,  §  2º,  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  14  de  dezembro de  2006,  atualizada  pela  Lei
Complementar nº 147/2014 e Lei Complementar nº 155/2016.

7.12.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA

7.12.3.1 – Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

7.12.3.2 – Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica;

7.12.4 – Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve a licitante apresentar
comprovante  da  homologação/deferimento  pelo  juízo  competente  do  plano  de  recuperação
judicial/extrajudicial em vigor.

7.12.5 – para o caso de empresas em recuperação judicial, deverá estar ciente de que no momento
da assinatura da Ata de Registro de Preços deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador-
judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do
processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que a
LICITANTE está cumprindo o plano de recuperação judicial.
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7.12.6 – Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial, deverá estar de que no momento
da assinatura  da  Ata  de  Registro de Preços  deverá  apresentar  comprovação documental  de  que está
cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

7.13 – DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO

7.13.1 – A documentação exigida poderá  ser  apresentada no original  ou através  de impresso
informatizado obtido via Internet, com data de expedição não anterior a  90 (noventa) dias  da data da
sessão do Pregão (preâmbulo), se outro prazo de validade não constar dos documentos;

7.13.1.1 – A documentação também poderá ser apresentada através de cópia, produzida
por qualquer processo de reprodução, autenticada por cartório competente;

7.13.1.1.1 – As autenticações poderão também ser feitas pelo Pregoeiro ou membro da
equipe de apoio, nos termos do artigo 32 da Lei n.º 8.666/93, no ato de abertura do envelope respectivo,
desde  que  referidas  cópias  se  façam  acompanhar  dos  documentos  originais,  sendo  esses  últimos
devolvidos, após a autenticação requerida, ao representante legal presente.

7.13.2 – É facultada às licitantes a substituição dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital,  salvo os  dispostos  no  subitem  7.12.2.4  e  subitens  seguintes,  pelo  Certificado  de  Registro
Cadastral  –  CRC,  expedido  por  qualquer  Órgão  Público,  desde  que  em  plena  validade,  e  com  a
qualificação pertinente ao seu ramo de atividade compatível com o objeto do certame;

7.13.2.1  –  para  sua  aceitação,  o  Certificado  de  Registro  Cadastral  deverá  ter  sido
expedido com observância dos artigos 28 ao 31 da Lei n.º 8.666/93;

7.13.2.2 – O Certificado de Registro Cadastral não substitui os documentos relacionados
nos subitens 7.12.2.4 e seguintes, devendo ser apresentados por todos os licitantes.

7.14 – Opcionalmente, e visando celeridade na elaboração de futuro contrato, a licitante poderá
constar do Envelope º 02 – Documentos de Habilitação os dados para formalização do mesmo, nos
moldes do Anexo VI – Dados do Contrato.

8 – RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS

8.1 – Abertura dos envelopes nº 01 – Proposta de Preços.

8.2 – No dia, hora e local fixado para a presente licitação, nos termos do preâmbulo deste edital, será
declarada  a  abertura  da  sessão  pelo  Pregoeiro  designado,  quando  este  fará  o  credenciamento  dos
representantes legais das empresas; receberá os envelopes de proposta e documentos correspondentes à
participação dos licitantes nas condições descritas nas Cláusulas 3 e 8.

8.3  –  Iniciada  a  abertura  do  primeiro  envelope  proposta,  estará  automaticamente  encerrado  o
credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.

8.4 – A análise e apreciação sumárias das propostas serão realizados pelo Pregoeiro, baseando-se no
conhecimento  técnico  do  Representante  da  Secretaria  Requisitante,  designado  por  esta,  que  estará
presente em sessão para verificar propostas, acompanhar o certame e sanar possíveis dúvidas de caráter
técnico que possam vir a surgir no decorrer do mesmo.
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8.5 – A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento formal das condições estabelecidas
neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;

8.6 – O pregoeiro poderá utilizar-se de auxílio da área técnica requisitante para, baseado em parecer
técnico, motivado e conclusivo, julgar a proposta no que diz respeito às especificações técnicas e aos
parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as demais condições definidas no edital.

8.7 – Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste edital e seus
anexos, a proposta será desclassificada.

9 – ETAPA COMPETITIVA

9.1 – No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas
que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se
como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da
proposta.

9.2 – Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.

9.2.1 – O(a) Pregoeiro(a) alertará todas as licitantes sobre a sanção da Cláusula 21.1 deste edital,
a que se sujeitam, entre outras hipóteses nela estabelecidas, se não mantiverem suas respectivas propostas
a partir desse momento e até a expiração do prazo de validade delas.

9.3 – As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes
critérios:

a)  seleção  da  proposta  de  menor  preço  e  das  demais  com  preços  até  10% (dez  por  cento)
superiores àquela;

b) Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior à etapa de
lances  verbais  será  aberta  com  os  autores  das  melhores  propostas,  quaisquer  que  sejam  os  preços
ofertados.

9.3.1 – Para efeito de seleção será considerado o preço do item.

9.4 – Após o exame de conformidade das propostas e houver entre duas ou demais propostas para a fase
seguinte, será obrigatoriamente utilizado o sorteio como critério de desempate.

9.4.1 – A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances
em relação aos demais empatados e assim sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances.

9.4.2 – O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular
lances  de  forma  sequencial,  a  partir  do  autor  da  proposta  de  maior  preço  e  os  demais  em  ordem
decrescente de valor.

9.4.2.1  –  Considerando  que  os  licitantes  participantes  possuem procuração para
ofertar preços em favor da Empresa que representam no decurso da etapa de lances o Pregoeiro
poderá  restringir  a  utilização  de  aparelhos  telefônicos,  bem  como  qualquer  outro  meio  de
comunicação externa, sempre que, em sua concepção, tais condutas puderem comprometer a boa
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ordem do processo, bem como sua celeridade. Em tais casos, o Pregoeiro advertirá previamente o
licitante  para  não mais  se  utilizar a  referida  comunicação,  sob pena  de  declínio  do lance  que
poderia ter sido ofertado.

9.4.3  –  Os  lances  deverão  ser  formulados  em  valores  distintos  e  decrescentes,  inferiores  à
proposta de menor preço. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço
do item.

9.4.4 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na
exclusão do licitante  da etapa de lances  verbais  e na manutenção do último preço apresentado pelo
licitante, para efeito de ordenação das propostas.

9.4.5 – A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa
declinarem da formulação de lances.

9.4.6  –  Encerrada  a  etapa  de  lances,  serão  classificadas  as  propostas  selecionadas  e  não
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas
o último preço ofertado.

9.4.7  –  DO  DIREITO  DE  PREFERÊNCIA DA MICROEMPRESA E  EMPRESA DE
PEQUENO PORTE.

9.4.7.1 – Com base nessa classificação (item 9.4.5), será assegurada às microempresas e
empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos do item 3.2 e subitens da cláusula III deste
edital, preferência à contratação, nos termos da Lei Complementar n.° 123/06, atualizada nos termos da
Lei Complementar nº 147/2014 e da Lei Complementar nº 155/2016, observadas as seguintes regras:

9.4.7.1.1 – O (a) pregoeiro (a) convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte
detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5%
(cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada (item 9.4.5), para que apresente preço inferior
ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência.

9.4.7.1.2 – Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta
melhor classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de
classificação,  as demais microempresas e empresas de pequeno porte,  cujos valores das propostas se
enquadrem nas condições indicadas no subitem 9.4.7.1.1.

9.4.7.1.3 – Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata
o subitem 9.4.5,  seja  microempresa ou empresa de pequeno porte,  não será  assegurado o direito  de
preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço.

9.4.7.1.4 – Caso a licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, selecionada para
exercer o direito de preferência a que se refere o item 9.4.7.1,  não esteja representada na sessão de
realização do pregão, o (a) Pregoeiro (a) considerará o fato como desistência do exercício do direito de
preferência por parte da referida licitante, seguindo, desde logo, o procedimento contido do item 9.4.7.1.3
retro.

14
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E GESTÃO DE CONTRATOS
Rua Santos Dumont nº 28, Centro, Birigui/SP – CEP: 16.200-095-Fone: (18)3643.6120



9.5 – O (a) pregoeiro (a) poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas
disposições dos subitens 9.4.7.1 e seguintes, ou, na falta desta, com base na classificação de que trata o
subitem 9.4.6, com vistas à redução do preço.

9.6  –  Após  a  negociação,  se  houver,  o(a)  Pregoeiro(a)  examinará  a  aceitabilidade  do  menor  preço,
decidindo motivadamente a respeito.

9.6.1 – A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pela  COMISSÃO DE REGISTRO
DE PREÇOS nomeada pela Portaria nº 47 de 2015, constante dos autos por ocasião do julgamento.

9.7 – Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de
habilitação de seu autor.

9.8  –  O  Pregoeiro,  na  fase  de  julgamento,  poderá  promover  quaisquer  diligências  julgadas
necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às solicitações
no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação.

10 – ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

10.1 - Encerrada a etapa de lances e verificada a aceitabilidade da proposta de menor preço, será aberto o
envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação
das suas condições habilitatórias.

10.2 – No caso em que a licitante possua o Certificado de Registro Cadastral emitido pela Prefeitura
Municipal de Birigui,  fica assegurado o direito de atualizar na própria sessão, de eventual certidão que
estiver com prazo de validade vencido, a qual deverá estar dentro do envelope nº 02.

10.3 – Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem nº 7.15.2 e seguintes, o
Pregoeiro,  se  necessário,  diligenciará  junto  ao  Órgão  emissor  do  Certificado  de  Registro  Cadastral
apresentado.

10.4 – Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital,  a  licitante será
habilitada e declarada vencedora do certame.

10.5 – Todos os documentos e propostas serão rubricados pelos representantes dos licitantes presentes,
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

10.6 – É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.

10.6.1  –  A verificação  será  certificada  pelo  Pregoeiro  e  deverão  ser  anexados  aos  autos  os
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.

10.7 – A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos no
momento  da verificação.  Ocorrendo essa  indisponibilidade e  não  sendo apresentados  os  documentos
alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.

11 – CLASSIFICAÇÃO
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11.1 – Encerrada a etapa competitiva de lances e constatado o atendimento pleno das exigências de
aceitabilidade da proposta e habilitação fixadas no edital, o licitante de proposta de menor preço será
declarado vencedor e o processo licitatório será homologado pelo Sr. Prefeito após parecer jurídico final
devidamente fundamentado.

11.1.2 – Caso seja constatado não ter sido atingida a economicidade, o pregoeiro poderá negociar
com a licitante declarada vencedora para que reduza seu preço, ou, havendo recusa não concretizar a
aquisição declarando impróspero o certame.

11.2 – Caso a oferta não seja aceitável, ou se a licitante desatenda as exigências para a habilitação, o
Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, em caso
positivo,  verificará as  condições de habilitação e assim sucessivamente,  até  a apuração de uma
oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor
do pregão.

11.3 – As licitantes que aceitarem a proposta acima terão seus envelopes n.º 02 abertos, decidindo-se
sobre as respectivas habilitações,  observadas as disposições do item 10.2 supra.  As habilitadas serão
incluídas na ata do pregão, observada a ordem de classificação, a que alude o subitem 11.1 supra, caso
seja necessária uma contratação futura com as mesmas.

11.4  –  Das  reuniões  lavrar-se-ão  atas  circunstanciadas,  nas  quais  serão  registradas  as  ocorrências
relevantes e que, ao final, serão assinadas pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e os proponentes presentes.

11.5 –  Toda  e  qualquer  manifestação  de  recurso  dos  interessados  contra  as  ofertas,  documentos
apresentados ou concorrentes deverá ser feita nessa reunião, exclusivamente pelas pessoas credenciadas
para representar as empresas, motivadamente, sob pena de decair o seu direito ao recurso.

12 – INSTRUÇÕES E NORMAS PARA ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO DO
EDITAL E INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

12.1 – Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas,  até as 16:00
(dezesseis)  horas,  qualquer  pessoa  poderá  solicitar  esclarecimentos,  por  escrito  ou  impugnar  o  ato
convocatório do Pregão.

12.1.1  –  A resposta  ao pedido  de  esclarecimento  será  divulgada  no  sítio  virtual  indicado na
Cláusula 22.4 deste Edital.

12.1.2 – Em caso de alteração no texto do edital e de seus anexos, que afete a formulação das
propostas, o prazo de divulgação será restituído na íntegra, designando-se nova data para a realização do
certame.

12.1.3 – O resultado de julgamento de impugnação será publicado na forma da Cláusula 22.5
deste Edital.

12.2 – Nos eventuais atos de impugnações, o interessado deverá obedecer ao procedimento abaixo:

12.2.1 – somente serão válidos os documentos originais;
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12.2.2 – os documentos deverão ser enviados pelo correio, ou então, protocolizar na Sala de
Licitações da Divisão de Compras,  Licitações e Gestão de Contratos,  localizada na Rua Santos
Dumont, 28 – Centro – Birigui/SP.

12.2.3 – não enviando ou não protocolando na forma definida, o Pregoeiro não apreciará o
teor dos citados documentos.

12.2.3.1  –  Serão  aceitos  documentos  enviados  aos  endereços  de  correio  eletrônico
licitacoes@birigui.sp.gov.br  e danilo.pregoeiro@birigui.sp.gov.br,  desde  que  o  cidadão  subscritor
responsável se identifique, anexando, à mensagem, cópia digitalizada de seu documento de identidade.

12.2.3.2  -  Optando-se  pela  forma  de  envio  da  cláusula  anterior,  a  Administração  não  se
responsabilizará  pela  eventual  indisponibilidade  dos  meios  eletrônicos,  nem  por  qualquer  erro  que
prejudique a abertura dos arquivos magnéticos ou a sua legibilidade.

12.3 – No final da sessão, a licitante que pretender interpor recursos deverá se manifestar imediata e
motivadamente a sua intenção, na própria sessão pública, com devido registro em ata, abrindo-se então o
prazo de 3 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas
para apresentar  contrarrazões em igual  número de dias,  a contar do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, em balcão, podendo tirar cópias de eventuais documentos
mediante pagamento da taxa de emolumentos.

12.4 – O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o acolhimento importará a
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.5 – A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de
recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do
processo  à  Secretaria  de  Negócios  Jurídicos,  para  parecer  jurídico  quanto  à  legalidade  do  processo
licitatório como um todo e posteriormente à autoridade competente para a homologação.

12.6 – Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhar devidamente
informado à autoridade competente, para que esta apresente sua decisão.

12.7 – Nos eventuais recursos, a Recorrente deverá observar o seguinte:

12.7.1 – somente serão válidos os documentos originais;

12.7.2 – as razões de recurso e contrarrazões deverão ser enviadas pelo correio, ou então,
protocolizadas na Sala de Licitações da Divisão de Compras, Licitações e Gestão de Contratos,
localizada na Rua Santos Dumont, 28 – Centro – Birigui/SP.;

12.7.3 – não enviando ou não protocolando na forma definida, o Pregoeiro não apreciará o
teor dos citados memoriais.

12.8  –  Serão  aceitos  documentos  enviados  ao(s)  endereço(s)  de  correio  eletrônico
<da  ni  l  o.  pregoeiro  @birigui.sp.gov.br   ou licitacoes@birigui.sp.gov.br>, desde que o subscritor responsável
comprove poderes para tanto, anexando, à mensagem, cópia digitalizada dos respectivos documentos de
habilitação jurídica, bem como instrumento de mandato, se aqueles documentos não atribuírem poderes
para tanto.
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12.8.1  –  Optando-se  pela  forma  de  envio  da  cláusula  anterior,  a  Administração  não  se
responsabilizará  pela  eventual  indisponibilidade  dos  meios  eletrônicos,  nem  por  qualquer  erro  que
prejudique a abertura dos arquivos magnéticos ou a sua legibilidade.

12.9 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Sr.  Prefeito
homologará  o  Pregão  e  concretizará  a  determinação  da  contratação.  Em  caso  de  reforma  da
decisão,  a  autoridade  competente  procederá  à  homologação  nos  termos  da  nova  decisão  e
determinará a convocação dos beneficiários para a assinatura da Ata de Registro de Preços.

13 – DO REGISTRO DE PREÇOS E ASSINATURA DA ATA

13.1  –  A Ata  de  Registro  de  preços  será  formalizada,  com observância  das  disposições  do  Decreto
Municipal 3.673, de 06 de janeiro de 2004 e será subscrita pelo Sr. Prefeito.

13.2 – As licitantes classificadas nos termos da presente licitação serão convocadas para, no prazo de 05
(cinco) dias úteis contados da data de convocação, assinar a Ata de Registro de Preços (Anexo VII ). O
prazo para assinatura poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, desde que solicitado
por  escrito  pela  adjudicatária  durante  seu  transcurso,  e  comprovado  motivo  justo,  aceito  pela
Administração.

13.3 – O não comparecimento da licitante no prazo estabelecido para a assinatura da Ata de Registro de
Preços e do Compromisso de Fornecimento implicará na perda dos direitos pertinentes à contratação, sem
prejuízo das sanções legalmente previstas. É facultado ao Município, quando a convocada não assinar o
termo de compromisso ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidas, convocar
às licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo ou revogar a licitação,
independentemente da cominação prevista no Decreto Municipal nº 3.673, de 06 de janeiro de 2.004.

13.4 – O prazo de validade da ata de registro de preços não poderá ser superior a 12 (doze) meses.

13.5– O Cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas no artigo
12 do Decreto Municipal nº 3.673, de 06 de janeiro de 2.004.

13.6  –  O  fornecimento  do  objeto  desta  licitação,  será  efetuada  conforme  solicitação  da  Secretaria
Requisitante, mediante Autorização de Fornecimento a ser expedida, correndo por conta da Contratada
as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.

13.7  –  As  solicitações  serão  efetuadas  conforme  a  necessidade  para  atender  os  interesses  da
Administração.

14 – DAS CONTRATAÇÕES

14.1 -  A detentora da Ata de Registro de Preços estará obrigada a celebrar contrato,  ou instrumento
equivalente  quando a  Secretaria  Requisitante  expedir  a  Autorização de  Fornecimento,  nas  condições
estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria Ata.

14.2 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão  advir,  ficando-lhe  facultada  a  utilização de outros  meios,  respeitada  a  legislação relativa  às
licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de
condições.
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14.3 - Quando da necessidade do objeto, a Administração expedirá Autorização de Fornecimento,
dentro dos quantitativos a que a fornecedora se encontra obrigada e dos preços registrados.

14.4 - Para instruir a formalização da Ata de Registro de Preços ou instrumento equivalente, a
fornecedora deverá providenciar e encaminhar ao órgão contratante no prazo de 05 (cinco) dias
úteis,  a  partir  da  data  da  convocação,  as  certidões  de  regularidade  para  com  o  Sistema  de
Seguridade  Social  (INSS),  o  Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)  e  a  Justiça  do
Trabalho, sob pena da contratação não se concretizar.

14.4.1  –  Somente  no  caso  de  empresa  em  situação  de  recuperação  judicial,  será  exigida
apresentação de cópia do ato de nomeação do administrador-judicial da Contratada, ou se administrador
for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração
recente, último relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que a LICITANTE
está cumprindo o plano de recuperação judicial.

14.5 – Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro estiverem
dentro do prazo de validade, a fornecedora ficará dispensada da apresentação delas.

14.6  –  Com  o  recebimento  da  Autorização  de  Fornecimento  e  respectiva  nota  de  empenho,  estará
consolidado o vínculo contratual com a Administração, obrigando a fornecedora a cumprir as disposições
do presente edital e respectiva ata de registro de preços.

15 – DA EXECUÇÃO E OBRIGAÇÃO DA DETENTORA

15.1 – A licitante vencedora deverá proceder à prestação do objeto desta licitação, por sua conta e risco,
nas condições ofertadas, que deverão, todavia, observar as determinações específicas contidas no Anexo
I, mediante Autorização de Fornecimento por escrito, emitida pelo órgão competente do Município de
Birigui.

15.2 – O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data
da publicação resumida na Imprensa Oficial.

15.3 – O Cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas no artigo
12 do Decreto Municipal nº 3.673, de 06 de janeiro de 2.004.

15.4  –  Caso  existam  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  pactuado  dentro  do  prazo
inicialmente previsto, a licitante vencedora deverá comunicar a Administração, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas antes de vencido o prazo de entrega, devendo para tanto apresentar a devida comprovação.

15.5  -  A licitante  vencedora  responsabilizar-se-á  por  acidentes  e  prejuízos  que  venham  a  causar  a
terceiros, por culpa, negligência ou imperícia;

16 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

16.1 – A Prefeitura Municipal  exercerá a fiscalização,  assegurado o direito de exigir  o cumprimento
integral do objeto, conforme Anexos I e II,  acordadas neste Edital e também das normas técnicas de
execução.
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16.2 - O Gerenciamento dos atendimentos e das verificações ficará a cargo da Secretaria Requisitante,
através dos responsáveis indicados pela mesma.

17 – DO COMPROMISSO DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1  -  Serão  considerados  como  direitos  da  Administração,  futura  Contratante,  no  compromisso  de
execução, além de outros estabelecidos na legislação em vigor:

a) o direito de exigir a aquisição dentro das condições estipuladas no Edital, na Ata de Registro
de Preços e na Proposta;

b) o direito de rescindir os respectivos compromissos de execução sempre que o preço registrado
for superior ao praticado no mercado.
17.2 - Serão considerados como direitos e deveres da detentora da Ata de Registro de Preços, além de
outros estabelecidos na legislação em vigor:

a)  o  direito  de  executar  o  objeto  dos  respectivos  compromissos,  desde  que  não  obtenha  a
Administração, por meio de procedimento licitatório específico, melhores condições de preço;

b) o direito de receber no prazo devido o pagamento pelo objeto regularmente fornecido, no valor
constante da Autorização de Fornecimento, em conformidade com a Ata de Registro de Preços;

c) o direito de solicitar a rescisão nos casos em que houver atraso no pagamento de fornecimentos
já realizados, respeitado o disposto no artigo 78, XV, da Lei Federal nº 8.666/93;

d)  o  direito  de  solicitar  a  rescisão  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nos  casos  em  que,
comprovadamente, demonstrar a impossibilidade de cumprir com o pactuado por razões alheias à sua
vontade;

e) o direito de requerer a manutenção do equilíbrio econômico financeiro, conforme a Cláusula
22.
17.3 -  A detentora  da ata  de registro de preços,  futura  Contratada,  não será  ressarcida de quaisquer
despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos na sua proposta, independentemente da causa
que tenha determinado a omissão.
17.4 - Correrão exclusivamente por conta da detentora da ata de Registro de Preços, futura Contratada,
quaisquer tributos, taxas ou preços públicos devidos.
17.5 - Poderá ser exigido da detentora a qualquer tempo, teste de qualidade dos produtos ofertados e
entregues, junto a um órgão competente, público ou privado, teste este que ocorrerá pelas expensas da
detentora, conforme artigo 75 da Lei Federal nº 8666/93.

18  –  DOS  PRAZOS,  DAS  CONDIÇÕES  E  DO  LOCAL DE  ENTREGA DO  OBJETO  DA
LICITAÇÃO

18.1  –  Os  itens  da  presente  licitação  deverão  ser  entregues  em  até  05  (cinco)  dias  úteis, após  o
recebimento  da  Autorização  de  Fornecimento,  conforme disposições  deste  Edital  e  seus  anexos.  As
mercadorias deverão ser entregues no Restaurante Popular, com sede à Rua Fundadores nº 469, bairro
Centro, nesta cidade de Birigui/SP, no horário compreendido das 07:00 às 12:00 horas, em dia úteis,
devendo  a  empresa  certificar-se  de  eventual  alteração  no  horário  de  funcionamento,  previamente  à
entrega.
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18.2 – O prazo de entrega admite prorrogação, mantidas as demais cláusulas, se, antes da sua expiração, a
contratada ou detentora protocolar requerimento escrito, juntando provas lícitas e legítimas da ocorrência
de algum dos motivos do art. 57, §1º da Lei Federal nº 8.666/93.

18.3 – As despesas com a entrega do objeto serão por conta da empresa vencedora do certame, devendo
enviar carregadores para auxiliar o motorista no descarregamento e conferência do mesmo.

18.4  –  Não  será  permitida  na  entrega,  a  substituição  do  objeto  ofertado,  quer  em função  de  outra
especificação, outras marcas, etc.

18.5 – A detentora/contratada será responsável por acompanhar o número de fac-símile ou o endereço de
correio eletrônico por ela indicado, não podendo alegar extravio da(s) Ordens de Serviço recebida(s).

19 – DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DO RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1 – A licitante vencedora deverá, em cumprimento ao descritivo no Anexo I e II, inciar o fornecimento
do objeto, no recebimento da Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento, que será encaminhada
pela Secretaria Requisitante.

19.2 – O objeto da presente licitação será recebido:

a) provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação;

b)  definitivamente  após  a  verificação  da  conformidade  com  as  especificações  do  Edital,
verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação.

19.2.1  –  Será  rejeitado  no  recebimento,  o  serviço  realizado  com  especificações,  definições,
resultados e outros identificadores diferentes das requisitadas e informadas na PROPOSTA, devendo a
sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item abaixo.

19.3 – Constatadas irregularidades no objeto, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com o objeto do
Edital  e  da  proposta,  no prazo  máximo de 02  (dois)  dias  úteis,  contadas  da notificação  por  escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com o objeto
do Edital e da Proposta, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado.

19.4 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, uma vez verificado o atendimento integral da
qualidade e/ou quantidade e das especificações contratadas.

20 – DA FORMA DE PAGAMENTO
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20.1 – O pagamento será realizado no prazo de até 15 (quinze) dias, após o recebimento definitivo
de cada parcela do objeto solicitado e da apresentação da nota fiscal eletrônica, documentos fiscais
e de cobrança, onde deverá constar: descrição do objeto, número do respectivo empenho de acordo
com cada Autorização de Fornecimento além dos dados bancários, tudo sem quaisquer rasuras ou
emendas.

20.1.1 – Os dados bancários informados nas Notas Fiscais, deverão pertencer à mesma Razão
Social e número de CNPJ da licitante vencedora.

20.1.2 – Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou
outros necessários à contratação contenham vícios e incorreções.

20.2  –  Não  será  admitida  proposta  com condição  de  pagamento  diferente  daquela  definida  no  item
anterior.

20.3 – A Prefeitura não efetuará pagamento através de cobrança bancária; os pagamentos serão efetuados
nas modalidades “ordem de pagamento bancária” ou crédito em conta-corrente, devendo a detentora da
Ata indicar o número de sua conta-corrente, agência e banco correspondente.

20.4  –  Os  documentos  fiscais  emitidos  em desacordo  com  a  legislação  vigente  serão  devolvidos  a
proponente vencedora, que obrigar-se-á a substituí-los na forma exigida.

20.5  –  A  cada  recebimento  de  valor,  a  futura  contratada  deverá  fornecer  ao  Departamento  de
Contabilidade da Prefeitura, provas de regularidade com a Seguridade Social, com o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço – FGTS e com a Justiça do Trabalho.

20.6 – No caso de Detentora em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório
ou  documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o  administrador  judicial  for  pessoa
jurídica,  do  profissional  responsável  pela  condução do  processo,  de  que  está  cumprindo o  plano de
recuperação judicial.

20.7  –  No  caso  de  Detentora  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo com as obrigações do
plano de recuperação extrajudicial.

20.8 – A não apresentação das comprovações de que tratam os subitens nº 20.6 e 20.7 asseguram ao
Contratante o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou pagamentos seguintes.

21 – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

21.1 – As licitantes e contratadas que descumprirem obrigações assumidas em virtude do presente edital e
da (s) Ata (s) de Registro de Preços que dele se originar(em) estarão sujeitas às sanções e procedimentos
previstos  na  legislação vigente  e  regulamentados no  Decreto Municipal  nº  5.385/2.015,  cujo teor  se
encontra disponível no sítio virtual <www.birigui.sp.gov.br>, menu "Legislação", bem como nos Anexos
deste Edital.

21.2 - Para o exercício do contraditório e ampla defesa no devido procedimento de penalização, a
contratada poderá protocolar defesa e recursos, na forma e nas condições das cláusulas 12.7 ou 12.8
deste edital.
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22 –  DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA,  DO REAJUSTE DE PREÇOS E DO EQUILÍBRIO
ECONÔMICO FINANCEIRO

22.1 - A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro de Preços poderá ser
solicitada  pelas  partes,  na  hipótese  de  sobrevierem  fatos  imprevisíveis,  ou  previsíveis,  porém  de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de
força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe,  configurando  álea  econômica  extraordinária  e
extracontratual,  ficando  a  cargo  da  interessada  a  apresentação  de  planilha  analítica  dos  custos,
comprovando  que  a  equação  inicial  manteve  inalterada,  ocorrendo  apenas  a  mudança  de  preço,
instruindo-a com todas as provas pertinentes, juntamente para que seu pedido seja aceito e apreciado (Art.
37, inciso XXI da CF c.c. Arts.15, parágrafo 3º, inciso II, e art. 65, II, “d” da Lei Federal nº 8.666/1993).

22.2 - Caso o pagamento da parcela não seja efetuado no vencimento pela falta do documento que deveria
ter sido fornecido pela CONTRATADA, e isso motivar o bloqueio de entrega do objeto, esta incorrerá nas
penalidades previstas na Cláusula 20 deste Edital.

22.3 - Para que os preços estejam sempre atualizados e visando todo processamento necessário, a futura
CONTRATADA se obriga a fornecer, em cada ocorrência de majoração ou redução, cópia do documento
correspondente a ser utilizado no realinhamento dos preços. Portanto, é de responsabilidade exclusiva da
CONTRATADA,  o  fornecimento  dos  documentos  comprobatórios  dessas  ocorrências,  bem como da
planilha  de  custos  onde  demonstre  detalhadamente  os  insumos  que  geraram o  aumento,  destacando
valores anteriores e majorados, percentuais, origem do aumento (folha de pagamentos, impostos, matéria
prima, transporte, etc.), possibilitando a mudança de preço, desde que a equação inicial de custos seja
mantida.

22.3.1 - Os preços atualizados somente poderão ser praticados após a efetiva assinatura do termo aditivo e
modificativo pelas partes.

22.3.2  -  O objeto  deverá  ser  executado pelo  preço  efetivamente  pactuado.  No  caso  de  a  contratada
solicitar o equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços somente será concedido, a partir
do requerimento devidamente protocolado, abrangendo as Ordens de Serviço emitidas e entregues a partir
da data do protocolo.

22.4 - O preço será ofertado em moeda corrente no país (real) e não será objeto de atualização financeiro
por  via  de  aplicação  de  qualquer  índice  de  correção  monetária,  ou  mesmo de  reajuste  de  qualquer
natureza.

22.5  -  O  dispositivo  no  item 22.4  não  impedirá  a  redução  do  preço  registrado  aos  valores  de
mercado.

23 – DAS AMOSTRAS

23.1 – Com vistas à definição de compra, e observando o aspecto qualidade, as licitantes proponentes,
indispensavelmente, deverão proceder com a apresentação de 01 (uma) amostra, apenas dos itens de nº
03, 06, 07, 08, 09, 10, 12, 13, 14, 15, 16, 18, 19, 21, 22, 23, 25, 27, 28, 31, 32, 33, 34, 35, 37, 38, 39, 40,
41, 42, 43, 44, 46, 47, 49, 50 e 52, em conformidade com o Anexo I e II do Edital, na embalagem original
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do material solicitado, não violada, com identificação da licitante, e descrição dos itens e as referidas
marcas, para serem submetidas à análise da comissão especial nomeada pela portaria nº 47 de 2015.

23.1.1  –  As  amostras  e  as  fichas  técnicas  dos  itens  supracitados,  deverão  ser  entregues  no
Restaurante Popular, sito à Rua Fundadores nº 469, bairro Centro, nesta cidade de Birigui/SP, no horário
das 07:00h até às 12:00h, em até 02 (dois) dias úteis, após o encerramento da sessão pública do certame,
ocasião em que será fornecido protocolo de entrega.

23.1.1  -  As  amostras  apresentadas  deverão  ser  definitivas  não  sendo permitido  fazer
ajustes ou modificações para fins de adequar-se as especificações do Edital;

23.1.2  –  Quando  não  houver  descrições  suficientes  nas  embalagens  dos  produtos,  a
licitante  poderá  apresentar  manual(is),  catálogo(s)  e  ou  prospecto(s)  da(s)  amostra(s),  com  a(s),
respectiva(s) especificação(ões) técnica(s) fornecidas pelo fabricante de cada produto.

23.1.2 – Juntamente à entrega das amostras, deverá ser entregue a seguinte documentação:

23.1.2.1 – Fichas Técnicas dos itens ofertados, em seu original ou cópia autenticada;

23.2 – As amostras serão avaliadas no prazo de até 03 (três) dias úteis após o encerramento e
recebimento  das  mesmas,  as  quais  serão  analisadas  pela  Nutricionista  Responsável  Técnica  do
Restaurante Popular, acompanhados da Comissão Especial designada pela Portaria nº 47/2015. As datas
serão veiculadas através da Imprensa Oficial, para conhecimento dos interessados.

23.3 – Na data designada para avaliação das amostras apresentadas, poderão os interessados em
realizar o acompanhamento comparecer no dia e local da análise, onde será verificada a compatibilidade
dos produtos ofertados como definido no Edital, decidindo pela aprovação ou reprovação da amostra.

23.4 – Os documentos e amostras apresentados não serão devolvidos, pois servirão de parâmetro
de comparação com os objetos a serem entregues, bem como de motivação do ato administrativo em caso
de reprovação, ou em qualquer caso, para análise por laboratório especializado ou credenciado, correndo
eventuais custos por conta da licitante, conforme art. 75 da Lei Federal nº 8.666/93.

23.5 – Em caso de rejeição da amostra dos objetos ofertados, a licitante será desclassificada.

23.6 – A falta  de apresentação dos documentos  técnicos,  da  amostra,  a reprovação dela,  e o
improvimento do recurso acarretará a desclassificação da licitante em relação ao item correspondente.

23.7  –  Após  o  julgamento  das  amostras,  publicar-se-á  quais  amostras  foram
aprovadas/reprovadas, sendo aberto prazo para interposição de recursos no caso de itens REPROVADOS.

23.8 – Os testes serão realizados no Restaurante Popular, sito à Rua Fundadores nº 469, bairro
Centro,  nesta  cidade  de  Birigui/SP,  e  os  mesmos  serão  conduzidos  pela  Nutricionista  Responsável
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Técnica  do  Restaurante  Popular,  acompanhados  da  Comissão  Especial  designada  pela  Portaria  nº
47/2015.

23.09 – Para todos os itens relacionados no item 23.1, os critérios de análise consistirão em aferir
a conformidade do produto com a especificação editalícia e realização de testes, podendo tais produtos
serem abertos, manuseados, desmontados, receber cortes, secções, vincos ou movimentos nas peças, se
necessário.

23.10 – A Comissão Especial emitirá parecer conclusivo sobre as amostras reprovadas.

23.11 – Será divulgado através de publicação nos Jornais Diário Oficial do Estado e de grande
circulação  regional  o  resultado  do  parecer  descrito  na  cláusula  anterior,  que  será  disponibilizado às
interessadas  no  site  da  Prefeitura  Municipal  de  Birigui  (www.birigui.sp.gov.br),  podendo  a  empresa
reprovada no lote respectivo interpor recurso administrativo contra a decisão.

23.11.1– A interposição do recurso deverá ocorrer no prazo máximo de 03 (três) dias
úteis,  na forma prevista na cláusula 12.1 e seguintes deste Edital,  dirigido à Comissão Especial  para
Julgamento de Amostras, que poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-la devidamente informada
à Autoridade Superior;

23.11.2 – O prazo de início do recurso começará a partir da veiculação da  publicação e à
disponibilização do parecer conclusivo no site da Prefeitura Municipal de Birigui.

24 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

24.1 – As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas a favor da ampliação da  disputa,
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse
público, a finalidade e a segurança da contratação.

24.2 – De todas as sessões públicas realizadas para esta licitação será lavrada ata circunstanciada dos
trabalhos,  onde  serão  registradas  as  impugnações  fundamentadas  porventura  apresentadas  pelos
representantes legais presentes.

24.2.1 – As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na
própria ata.

24.3 – Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão
rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.

24.4 – O Comunicado de Abertura de licitação, bem como resultado do presente certame será divulgado
através de publicação no Diário Oficial do Estado, em Jornal de Grande Circulação e sítio da Prefeitura
Municipal de Birigui, endereço: www.birigui.sp.gov.br.

24.5 – Os demais atos pertinentes, como intimações, comunicados e outros relativos à licitação presente,
quando necessários serão formalizados através de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo.
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24.6 – Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes serão devolvidos após o
término da sessão em questão.

24.7  –  Correrá  por  conta  da  Contratada  todos  os  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e
comerciais resultantes da execução da Ata de Registro de Preços, conforme dispositivo do Art. 71 da Lei
Federal nº 8.666/93.

24.8 – Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.

24.9 – Integram o presente Edital:

Anexo I – Descrição do objeto do certame;
Anexo II – Termo de Referência;
Anexo III – Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação;
Anexo IV – Modelo para credenciamento;
Anexo V – Modelo declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte;
Anexo VI – Dados para assinatura da Ata de Registro de Preços;
Anexo VII – Minuta da Ata;
Anexo VIII – Termo e ciência e notificação;
Anexo IX – Decreto municipal nº 5.385/2015; 
Anexo X  – Manual de instalação DIGPROP_XM.

24.10 – A qualquer tempo esta licitação poderá ser anulada ou revogada, com amparo na legislação que
rege o presente certame.

24.11 – Informações complementares que se fizerem necessárias deverão ser procuradas exclusivamente
na forma estabelecida pela Cláusula 12ª deste Edital.

Birigui – SP, 13 de janeiro de 2.021.

____________________
Leandro Maffeis Milani
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE BIRIGUI                    

PREGÃO - 114/2020

Anexo - I

Lote 0001 - Açucar cristal; Pacote de 5kg; Especificações
Item Qtde. Unid. Especificação

1 700 PCT Açúcar, pacote de 5 kg; obtido da cana de açúcar,cristal; com aspecto cor,cheiro próprios e sabor doce; com
teor de sacarose minimo de 99,3%p/p,admitindo umidade máxima de 0,3%p/p; sem fermentação, isento de
sujidades, parasitas, materiais terrosos e detritos animais ou vegetais; plastico atóxico, validade minima de 23
meses a contar da data de entrega; e suas condições deverão estar de acordo com a resolução 271 de 22 de
setembro de 2005 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos
procedimentos Administrativos determinados pela anvisa.

Lote 0002 - PIMENTA DO REINO MOÍDA - 40GRS          
Item Qtde. Unid. Especificação

2 50 PCT PIMENTA DO REINO MOÍDA - 40GRS

Lote 0003 - AMIDO DE MILHO (KG)                                  
Item Qtde. Unid. Especificação

3 200 KG AMIDO DE MILHO (KG)

Lote 0004 - CANELA EM PO - 40 GRAMAS                      
Item Qtde. Unid. Especificação

4 20 UN CANELA EM PÓ - 40 GRAMAS

Lote 0005 - COCO RALADO SEM ADIÇÃO DE AÇUCAR 
Item Qtde. Unid. Especificação

5 30 KG COCO RALADO SEM ADIÇÃO DE AÇUCAR , EMBALADEM DE 01 KG

Lote 0006 - FARINHA DE ROSCA EMBALAGEM DE 1,0 
Item Qtde. Unid. Especificação

6 50 KG FARINHA DE ROSCA EMBALAGEM DE 1,0 QUILO

Lote 0007 - SAL REFINADO IODADO EM PCT. 1 QUILO 
Item Qtde. Unid. Especificação

7 1500 KG SAL REFINADO IODADO EM PCT. 1 QUILO

Lote 0008 - QUEIJO RALADO, TIPO PARMESÃO - PCT
Item Qtde. Unid. Especificação

8 800 PCT QUEIJO RALADO, TIPO PARMESÃO - PCTE DE 50 GRAMAS

Lote 0009 - FERMENTO QUÍMICO EM PÓ - 250GRS.     
Item Qtde. Unid. Especificação

9 15 LT FERMENTO QUÍMICO EM PÓ - 250GRS.

Lote 0010 - VINAGRE DE MAÇA                                       
Item Qtde. Unid. Especificação

10 1200 FR VINAGRE DE MAÇA

Lote 0011 - CRAVO-PACOTE 40 GR                                 
Item Qtde. Unid. Especificação

11 25 UN CRAVO-PACOTE 40 GR

Lote 0012 - MOLHO DE PIMENTA- EMBALAGEM 900ML
Item Qtde. Unid. Especificação

12 600 UN MOLHO DE PIMENTA- EMBALAGEM 900ML

Lote 0013 - ORÉGANO, EMBALAGEM DE 01KG              
Item Qtde. Unid. Especificação

13 40 KG ORÉGANO, EMBALAGEM DE 01KG

Lote 0014 - TRIGO PARA KIBE                                         
Item Qtde. Unid. Especificação

14 100 KG TRIGO PARA KIBE- É O PRODUTO OBTIDO A PARTIR DE GRÃOS DE TRIGO, DA ESPÉCIE TRITICUM
AESTIVUM OU DE OUTRAS ESPÉCIES DO GÊNERO TRITICUM (MENOS TRITICUM DURUM) ATRAVÉS
DE PROCESSO DE COZIMENTO, SECAGEM E MOAGEM. COMPOSIÇÃO CENTESIMAL APROXIMADA:
PROTEÍNAS 11G; LIPÍDIOS 1,5G; GLICÍDIOS 70G. EMBALAGEM: PACOTE DE PLÁSTICO ATÓXICO, DE
500G REEMBALADO EM FARDO DE 6KG.

Lote 0015 - ARROZ TIPO 1, LONGO FINO, BRANCO, P
Item Qtde. Unid. Especificação

15 3000 PCT ARROZ TIPO 1, LONGO FINO, BRANCO, POLIDO; UMIDADE - MÍNIMO =13% - MÁXIMO = 14%; ISENTO
DE SUJIDADES, GRÃOS GESSADOS, PALHA, PARASITOS E LARVAS, EMBALADO EM PACOTES
PLÁSTICOS DE 5,0 QUILOS.



MUNICÍPIO DE BIRIGUI                    

PREGÃO - 114/2020

Anexo - I

Lote 0016 - PÓ PARA PREPARO DE GELATINA COM VI
Item Qtde. Unid. Especificação

16 100 KG PÓ PARA PREPARO DE GELATINA COM VITAMINAS A, C, D E FERRO. SABORES A ESCOLHER.
BALANCEADA, PRÁTICA E DE RÁPIDO PREPARO PELA ADIÇÃO DE ÁGUA. COMPOSIÇÃO CENTESIMAL
APROXIMADA 85G DE CARBOIDRATOS, 10 G DE PROTEÍNAS, VALOR CALÓRICO TOTAL DE 380 KCAL,
VITAMINA A 111 MCG. VITAMINA C 8MG, VITAMINA D 0,7 MCG E 2,6 MG DE FERRO. RENDIMENTO
APROXIMADO DE 36 PORÇÕES DE 120 G. O PRODUTO DEVERÁ SER EMBALADO EM SACOS BOPP
METALIZADO - LÂMINADO + POLIETILENO OPACO, ATÓXICO, RESISTENTE E TERMOSSOLDÁVEL COM
500 G A 1 KG DE PRODUTO CADA, ACONDICIONADOS EM CAIXA DE PAPELÃO REFORÇADO
TOTALIZANDO 8 A 10 KG DE PESO LÍQUIDO.

Lote 0017 - LOURO EM FOLHA, EMBALADO EM PACO
Item Qtde. Unid. Especificação

17 50 PCT LOURO EM FOLHA, EMBALADO EM PACOTES DE 7 GRAMAS

Lote 0018 - ÓLEO DE SOJA REFINADO, COM VITAMIN
Item Qtde. Unid. Especificação

18 1500 FR ÓLEO DE SOJA REFINADO, ESPECIFICAÇÕES: 100% DE SOJA, EM PET DE 900ML, COM VITAMINA E,
EM CAIXAS DE PAPELÃO REFORÇADO 20 X 900 ML, PESO LÍQUIDO 18 LITROS. (frasco)

Lote 0019 - AMENDOIM SEM CASA (sem pele) e SEM S
Item Qtde. Unid. Especificação

19 100 KG AMENDOIM SEM CASA (sem pele) e SEM SAL

Lote 0020 - SAGU - 500GRS                                              
Item Qtde. Unid. Especificação

20 200 PCT SAGU - 500GRS

Lote 0021 - PÓ PARA PREPARO DE FLAN, SABOR A E
Item Qtde. Unid. Especificação

21 100 KG Pó para o preparo de flan (com leite) sabores a escolher, balanceada de fácil preparo pela adição de água.
Composição centesimal aproximada 83 g de carboidratos, 2,5 g de proteínas e 2,6 de gorduras totais, vct 368
kcal. Com rendimento aproximado 31 porções de 120 ml.O produto deverá ser embalado em sacos Bopp
metalizado - lâminado + polietileno opaco, atóxico, resistente e termossoldável com 1 kg de produto cada,
acondicionados em caixa de papelão reforçado totalizando 1 kg de peso líquido.

Lote 0022 - Café em pó torrado e moído; pacote com 500
Item Qtde. Unid. Especificação

22 320 PCT CAFÉ EM PÓ, TORRADO E MOIDO, embalagem do tipo VÁCUO com validade mínima de 12 meses a partir
da entrega, com registro da data de fabricação e validade estampadas no rótulo da embalagem. A marca deve
possuir Certificado de qualidade SUPERIOR, no PQC (Programa de Qualidade do Café), da ABIC, em plena
validade, ou laudo de avaliação do café, emitido por laboratório especializado, com nota de Qualidade global
de 6,0 pontos e máxima de 7,2 na Escala Sensorial do Café e laudo de análise de microscopia do café, com
tolerância de no máximo 1% de impureza. O aspecto deve ser em pó homogêneo, torrado e moído. O tipo do
café deve ter gosto predominante de café 100% arábica, não se admitida à presença de conillon. A bebida
deve ser tipo dura, não se admitindo tipo rio e rio zona. Embalagem individual de 500 grs.

Lote 0023 - FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1 - FEIJÃO DE
Item Qtde. Unid. Especificação

23 5500 KG FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1 - FEIJÃO DE PRIMEIRA QUALIDADE, EXPURGADO DE PRAGAS E
CONSTITUÍDO DE NO MÍNIMO 98% DE GRÃOS NA COR CARACTERÍSTICA À VARIEDADE
CORRESPONDENTE, DE TAMANHO E FORMATO NATURAIS MADUROS, LIMPOS E SECOS.
COMPOSIÇÃO CENTESIMAL APROXIMADA: PROTEÍNAS: 22,5G;  LIPÍDIOS: 1,07G; GLICÍDIOS:61,3G.
EMBALAGEM: PACOTE DE PLÁSTICO ATÓXICO, DE 1 KG, REEMBALADO EM FARDO DE 30 KG.

Lote 0024 - CHOCOLATE GRANULADO, EMBALADO E
Item Qtde. Unid. Especificação

24 20 PCT CHOCOLATE GRANULADO, EMBALADO EM PACOTE DE 01KG

Lote 0025 - LEITE PASTEURIZADO, EMBALAGEM PLÁ
Item Qtde. Unid. Especificação

25 2500 L LEITE PASTEURIZADO, 3% DE GORDURA, HOMOGENEIZADO E PASTEURIZADO, COM
CARACTERÍSTICAS PRÓPRIAS, SEM ESTAR RANÇOSO, FERMANTADO OU COALHADO, EMBALAGEM
PLÁSTICA LEITOSA COM 01 LITRO, INTEGRAS E COM INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, REGISTRO DO
ÓRGÃO COMPETENTE, DATA DE FABRICAÇÃO E COM VALIDADE MÍNIMA DE 03 DIAS A CONTAR DA
DATA DE ENTREGA.

Lote 0026 - LEITE DE COCO EM EMBALAGEM DE 500
Item Qtde. Unid. Especificação

26 100 UN LEITE DE COCO EM EMBALAGEM DE 500ML, REEMBALADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO ONDULADO
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CONTENDO 24 X 500ML.

Lote 0027 - FEIJÃO PRETO, Feijão Preto tipo 1, natural, 
Item Qtde. Unid. Especificação

27 100 KG FEIJÃO PRETO, Feijão Preto tipo 1, natural, constituído de no mínimo 95% de grãosinteiros e
correspondentes à variedade no tamanho e cor. Maduros, limpos e secos. Embalagemprimária: embalado em
pacote plástico atóxico, transporte, termossoldado, resistente, com pesolíquido de 1 kg, devidamente impresso
as informações exigidas por lei. Será permitido o limite de 2% de impurezas e materiais estranhos,
obedecendo a Portaria 161 de 24/07/87 – M.A. Deve estar de acordo com a legislação vigente. Prazo mínimo
de validade de 6 meses e data de empacotamento de até 30 dias. (Kg)

Lote 0028 - ÓLEO COMPOSTO, MISTO DE SOJA E AZE
Item Qtde. Unid. Especificação

28 1000 UN ÓLEO COMPOSTO, MISTO DE SOJA E AZEITE DE OLIVA, COM MINIMO 30% DE AZEITE, EMBALAGEM
DE 500ML

Lote 0029 - AZEITONA PRETA EM CONSERVA, SEM C
Item Qtde. Unid. Especificação

29 50 BD AZEITONA PRETA EM CONSERVA, SEM CAROÇO, EMBALAGEM PRIMÁRIA, BALDES PLÁSTICOS
LACRADOS CONTENDO 1,8 KG DE PRODUTO DRENADO (BALDE)

Lote 0030 - MILHO PARA CANJICA  Canjica de milho bra
Item Qtde. Unid. Especificação

30 100 KG MILHO PARA CANJICA  Canjica de milho branco, contendo 80% de grãos inteiros, preparadas com matérias
primas sãs, limpas, isenta de matérias terrosas, parasitos. Acondicionada em embalagens plásticas
transparentes e resistentes contendo de 0,5 a 2 kg. Deverá apresentar rotulagem de acordo com a RDC nº
360, 2003 / ANVISA. Na data da entrega o produto não poderá ter validade inferior a 05 meses. A data de
validade deverá constar da embalagem primária e da embalagem secundária, exceto quando a embalagem
secundária for transparente. (Kg)

Lote 0031 - CATCHUP TRADICIONAL, CONDIMENTO P
Item Qtde. Unid. Especificação

31 20 BOM CATCHUP TRADICIONAL, CONDIMENTO PREPARADO A BASE DE CONCENTRADO DE TOMATE, SAL,
AÇÚCAR, VINAGRE, AMIDO MODIFICADO, POLPA DE PIMENTA, CONDIMENTOS, SORBATO DE
POTÁSSIO, EMBALAGEM PRIMÁRIA: BOMBONAS DE 3 KG - REEMBALADOS EM CAIXA DE PAPELÃO
ONDULADO RESISTENTE-(bombona)

Lote 0032 -  ACHOCOLATADO EM PÓ sabor e aroma ca
Item Qtde. Unid. Especificação

32 40 KG ACHOCOLATADO EM PÓ sabor e aroma característico, típico de bebida achocolatada, cor marrom.
Ingredientes :Açúcar, cacau em pó, minerais, maltodextrina, vitaminas, emulsificantes lecitinas de soja,
antioxidantes, ácido ascórbico e aromatizante, contem glúten, contem traços de leite. Valor nutricional
aproximadamente: para 20 gr de achocolatado, Valor calórico = 74 kcal, Carboidratos = 17 gr, Prot. 0,7 gr,
Gord tot = 0 g, Fibra alimentar = 1,1 g, Sódio = 16 mg, Cálcio = 150 mg, Ferro 2,1 mg, Magnésio = 33 mg. (Kg)

Lote 0033 - COLORÍFICO , COMPOSIÇÃO FUBÁ, ÓLEO
Item Qtde. Unid. Especificação

33 100 KG COLORÍFICO , COMPOSIÇÃO FUBÁ, ÓLEO DE SOJA E SEMENTE DE URUCUM. NÃO CONTER GLÚTEM,
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL PORÇÃO 5G, VALOR ENERGÉTICO 18 KCAL, CARBOIDRATOS 4,0 G,
SÓDIO 0 G. (Kg)

Lote 0034 - ERVILHA EM CONSERVA, EMBALAGEM P
Item Qtde. Unid. Especificação

34 200 UN ERVILHA EM CONSERVA, EMBALAGEM PRIMARIA: LATA OU SACHÊ CONSTITUÍDA DE FOLHAS DE
FLANDRES, REVESTIDA COM VERNIZ ALIMENTÍCIO, INGREDIENTES ERVILHA,AGUA E SAL,
CONTENDO PESO DRENADO DE 2,0 QUILOS (UNIDADE)

Lote 0035 - EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO: I
Item Qtde. Unid. Especificação

35 300 LT EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO: INGREDIENTES: Tomate, açúcar e sal. Isento de peles e
sementes preparado com frutos sãos e maduros. Informação Nutricional mínima 30G: carboidratos 4,2g, valor
energético 20 kcal, proteína mínima de 0,9g, sódio máximo de 118 mg, gorduras totais 0g, gorduras saturadas
0g, gorduras trans 0g, fibra alimentar 1,2 g, não poderá conter glúten. Brix entre 16 a 19 ºC. EMBALAGEM
PRIMÁRIA: Deverão ser embalados em latas de folha de  flandres/outras hermeticamente fechadas a mesma
terá que conter dados de identificação e procedência, informações  nutricionais, numero de lote, data de
validade, quantidade do produto e atender as especificações técnicas da legislação vigente, com capacidade
para até 4,1 kg.  PRAZO DE VALIDADE: Mínimo de 6(seis) meses IMPRESSA nas embalagens primárias,
com fabricação recente na data da entrega.DE TOMATE EMBALAGEM PRIMÁRIA: LATAS CONSTITUIDAS
DE FOLHAS DE FLANDRES, REVESTIDA COM VERNIZ ALIMNETÍCIO, CONTENDO PESO ATÉ DE 4,1
QUILO. (Lata)

Lote 0036 - FARINHA DE TRIGO TIPO 1, DESTINADA A
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Item Qtde. Unid. Especificação
36 80 KG FARINHA DE TRIGO TIPO 1, DESTINADA A PANIFICAÇÃO, CONFEITARIA E DERIVADOS; PRODUTO

OBTIDO A PARTIR DO CEREAL LIMPO, DESGERMINADO COM UMA EXTRAÇÃO MÁXIMA DE 20% E COM
TEOR MAXIMO DE CINZAS DE 0,850% CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS: ASPECTO = PÓ FINO, COR =
BRANCA, CHEIRO =  INFORMAÇÃO NUTRICIONAL PORÇÃO 50 G, VALOR ENERGÉTICO 177 KCAL,
CARBOIDRATOS 38G, PROTEÍNAS 5,0G, FIBRA ALIMENTAR 1,0G, SODIO 0 MG, PRODUTO
ENRIQUECIDO DE COM 4 A 9 MG DE FERRO/100G E COM 140 UG A 220 UG DE ÁCIDO FÓLICO/100G,
EM EMBALAGENS DE PAPEL RECICLÁVEL COM 1 KG, EM CONFORMIDADE COM A NTA 35 DO CÓDIGO
SANITÁRIO (Kg)

Lote 0037 - FARINHA DE MANDIOCA BRANCA GRUPO 
Item Qtde. Unid. Especificação

37 100 KG FARINHA DE MANDIOCA BRANCA GRUPO SECA, CLASSE FINA, TIPO 1, BAIXA ACIDEZ, INFORMAÇÃO
NUTRICIONAL MINIMA, 50 GR, VALOR ENERGÉTICOS 179 KCAL, CARBOIDRATOS 44 GR, PROTEÍNAS
0,8G, FIBRA ALIMENTAR 0,9 GR. (Kg)

Lote 0038 - FARINHA DE MANDIOCA TEMPERADA TR
Item Qtde. Unid. Especificação

38 450 KG FARINHA DE MANDIOCA TEMPERADA TRADICIONAL, INGREDIENTES: FARINHA DE MANDIOCA,
GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, CEBOLA DESISDRATADA, ALHO DESIDRATADO, CALDO DE
CARNE, SAL, GLUTAMATO MONOSSÓDICO, CONDIMENTOS, PROTEÍNA DE SOJA SABOR BACON.
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL 50 GR, VALOR ENERGÉTICO 152 KCAL, CARBOIDRATOS 25 G,
GORDURAS TRANS 0 G, FIBRA ALIMENTAR 1,8 G, MÁXIMO DE SÓDIO 280 MG. (Kg)

Lote 0039 - FARINHA DE MILHO AMARELA EM FLOCO
Item Qtde. Unid. Especificação

39 250 KG FARINHA DE MILHO AMARELA EM FLOCOS, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL PORÇÃO 50 G, VALOR
ENERGÉTICO 196 KCAL, CARBOIDRATOS 38 G, GORDURA TRANS 0 G, SÓDIO 0 G, (Kg)

Lote 0040 - FUBÁ MIMOSO  tipo 1, enriquecido com ferro
Item Qtde. Unid. Especificação

40 240 KG FUBÁ MIMOSO  tipo 1, enriquecido com ferro e  ácido fólico  porção minima em 50g, valor energético 170 kcal,
carboidratos 37g, proteínas 3,2g,  maximo de gorduras totais 1g, gorduras saturadas 0g, gorduras trans 0g,
maximo de sódio 42mg, (Kg)

Lote 0041 - LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO - 
Item Qtde. Unid. Especificação

41 200 KG LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO - PRODUTO OBTIDO POR DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE VACA
INTEGRAL E APTO PARA ALIMENTAÇÃO HUMANA, MEDIANTE PROCESSOS TECNOLOGICAMENTE
ADEQUADOS, ADICIONADO DE LECITINA DE SOJA COMO EMULSIONANTE. COMPOSIÇÃO MINIMA EM
25 g : VALOR ENERGÉTICO 122 KCAL, PROTEINAS: 6G; CARBOIDRATOS10 G; GORDURAS TOTAIS: 6 G
MAXIMO DE GORDURAS SATURADAS 4,9 G, MAXIMO DE SÓDIO 118 MG ,MINIMO DE CÁLCIO 234 MG.
COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. (Kg)

Lote 0042 - MACARRÃO TIPO A ESCOLHER PACOTES
Item Qtde. Unid. Especificação

42 1000 KG MACARRÃO, TIPO A ESCOLHER, PACOTES EM 500 GRAMAS, INGREDIENTES: SÊMOLA DE TRIGO
ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, FARINHA DE TRIGO DE TRIGO ENRIQUECIDA COM
FERRO E ÁCIDO FÓLICO E CORANTES NATURAIS; CÚRCUMA E URUCUM,COM TEMPO DE
COZIMENTO DE MINIMO DE 11 MINUTOS.PODENDO CONTER OVOS: INFORMAÇÃO NUTRICIONAL EM
80 G: MINIMA DE 286 KCAL, CARBOIDRATOS 59G, PROTEÍNAS 9,0G, MAXIMO DE GORDURAS TOTAIS
1,6G, MAXIMO DE GORDURAS SATURADAS 0,6G, GORDURAS TRANS 0G, MINIMO DE FIBRA
ALIMENTAR 2,4G, MAXIMO DE SÓDIO 16MG. (Kg)

Lote 0043 - MAIONESE TRADICIONAL  - BALDE COM 3
Item Qtde. Unid. Especificação

43 40 BD MAIONESE TRADICIONAL  INGREDIENTES: ÁGUA, ÓLEO DE SOJA GENETICAMENTE MODIFICADA,
AMIDO GENETICAMENTE MODIFICADO, AÇÚCAR, VINAGRE,SAL GEMA DESIDRATADA, SUCO DE
LIMÃO, ACIDULANTE ÁCIDO LACTICO, INFORMAÇÃO NUTRUCIONAL MINIMA EM 12 G: VALOR
ENERGÉTICO 25 KCAL, CARBOIDRATOS 1,1G, GORDURAS TOTAIS ENTRE 2,2G E 3 G, MAXIMO DE
GORDURAS SATURADAS 0,5 G, MAXIMO DE SÓDIO 98 MG, EMBALADAS EM BALDES COM 3 KG.
(Balde)

Lote 0044 - MARGARINA CREMOSA COM SAL, TEOR 
Item Qtde. Unid. Especificação

44 400 PO MARGARINA CREMOSA COM SAL, TEOR MINÍMO DE 80 % DE GORDURA (LIPÍDIOS) 500GRS. (Pote)

Lote 0045 - AZEITONA VERDE EM CONSERVA, SEM C
Item Qtde. Unid. Especificação

45 100 BD AZEITONA VERDE EM CONSERVA, SEM CAROÇO, EMBALAGEM PRIMÁRIA BALDES PLÁSTICOS
LACRADOS CONTENDO 1,8KG DE PRODUTO DRENADO (Balde)
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Lote 0046 - MOLHO DE SOJA  Molho de soja tradicional 
Item Qtde. Unid. Especificação

46 600 FR MOLHO DE SOJA  Molho de soja tradicional onde em uma porção de 6g contenha 7 kcal, 1,7g de Carboidrato,
795mg de Sódio, contém glúten. Acondicionado em frasco de polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado
hermeticamente e limpo. Deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informações
nutricionais, número do lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a
partir da data de entrega. Registro do M/S. Embalagem 900 ml. (Frasco)

Lote 0047 - Ovo integral pasteurizado resfriado pronto par
Item Qtde. Unid. Especificação

47 800 KG Ovo integral pasteurizado resfriado pronto para uso, cx com 1 Kg,  composição ovo integral, informação
nutricional valor energético 68 kcal, proteínas 5,4g, maximo de gorduras totais 5,0g, maximo de gorduras
saturas 1,8g, gorduras trans 0g, maximo de sódio 58mg, (Kg)

Lote 0048 - LEITE CONDENSADO SEMIDESNATADO, B
Item Qtde. Unid. Especificação

48 150 UN LEITE CONDENSADO SEMIDESNATADO BAG: 2,5 kg, COM TEOR DE 6% DE GORDURA,
INGREDIENTES: LEITE SEMIDESNATADO, AÇÚCAR E LACTOSE. COMPOSIÇÃO DE 20 GR: VALOR
ENERGÉTICO 61 KCAL, CARBOIDRATOS 11 G, PROTEÍNAS 1,5G, MAXIMO DE GORDURAS TOTAIS
1,4G, GORDURAS SATURADAS 0,9G, GORDURAS TRANS 0G, MAXIMO DE SÓDIO 28 MG, CÁLCIO DE
58MG. INSPECIONADO PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. (2,5kg)

Lote 0049 - MILHO VERDE EM CONSERVA, EMBALAG
Item Qtde. Unid. Especificação

49 300 LT MILHO VERDE EM CONSERVA, EMBALAGEM PRIMARIA: LATA CONSTITUIDA DE FOLHAS DE
FLANDRES, REVESTIDA COM VERNIZ ALIMENTÍCIO, CONTENDO PESO DRENADO DE 2,0 QUILOS.

Lote 0050 - MOLHO DE MOSTARDA TRADICIONAL CO
Item Qtde. Unid. Especificação

50 200 BOM MOLHO DE MOSTARDA TRADICIONAL CONDIMENTO PREPARADO A BASE DE MOSTARDA EM PÓ,
SAL, VINAGRE, CONDIMENTOS ESPECIARIAS E CONSERVANTES, EMBALAGEM BOMBONAS MINIMO
DE 3,2 Kg

Lote 0051 - VINHO TINTO  SECO  GARRAFA DE VIDRO
Item Qtde. Unid. Especificação

51 140 GF VINHO TINTO  SECO  GARRAFA DE VIDRO 750 ML

Lote 0052 - NOZ MOSCADA MOÍDA, pacote com minimo
Item Qtde. Unid. Especificação

52 50 PCT NOZ MOSCADA MOÍDA, pacote com minimo 30g

A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa em uma via e redigida em língua portuguesa,
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, datilografada ou impressa por qualquer processo
eletrônico, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da
licitante ou pelo procurador, deverá conter os seguintes elementos:

a) - identificação completa da licitante, nome, endereço e número do CNPJ;
b) - número do Edital, número do Pregão e seu objeto;
c) - indicação de MARCA ou NOME DA EMPRESA, quando esta for a fabricante ou produtora;

descrição e quantidade precisas do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações do
Anexo I e II.

d) - preço unitário e total, expresso em reais (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais após a
vírgula, para o objeto ofertado, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de encargo financeiro ou
previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e
custos, tais como: impostos, taxas, fretes, materiais, equipamentos, ferramentas, mão de obra, tributos de
qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o objeto da presente licitação.

Observação

BIRIGUI                             - SP,  ____ de ________________ de ________.



ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA

INFORMAÇÕES  COMPLEMENTARES  AO  PROCESSO  LICITATÓRIO  MODALIDADE

REGISTRO  DE  PREÇO  DESTINADO  A  AQUISIÇÃO  DE  PRODUTOS  PARA  O

RESTAURANTE POPULAR DE BIRIGUI

1 LOCAL DE ENTREGA: Restaurante Popular de Birigui, Endereço: Rua Fundadores, 469 – Centro –

Birigui

2 HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DE MERCADORIAS: Das 7:00 às 12:00 horas de acordo com

as quantidades solicitadas na Autorização de Fornecimento

3 MÃO DE OBRA PARA DESCARREGAMENTO DOS PRODUTOS: ficará por conta da empresa

disponibilizar ajudantes ao motorista para realizar o descarregamento dos produtos até o almoxarifado do

Restaurante Popular de Birigui

4 PRAZO DE ENTREGA: 5 dias úteis a partir da data de confirmação do recebimento da Autorização

de  Fornecimento  encaminhada  por  e-mail  pelo  Restaurante  Popular  de  Birigui,  com  penalidade  de

NOTIFICAÇÃO em caso de não cumprimento da data estabelecida

5 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 15 dias.

6 DOTAÇÃO A SER ONERADA: 247.

7 PERÍODO DE VALIDADE DO PROCESSO LICITATÓRIO: 12 meses.

8 CRITÉRIOS PARA O RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

8.1 O produto será recebido inicialmente em caráter provisório, o recebimento definitivo será feito após a

verificação da conformidade com as especificações do edital, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis

contados  do  recebimento  provisório  do  produto.  Caso  o  produto  esteja  em desconformidade  com o

solicitado, a empresa terá prazo de 2 (dois) dias úteis, a partir do recebimento da notificação específica,

para realizar a substituição dos produtos, em caso de desconformidade quanto à especificação, qualidade

e/ou quantidade;

8.2  Será  recusado  o  produto  que  não  for  entregue  em  sua  totalidade  ou  que  for  entregue  com



especificações diferentes das contidas no edital e na proposta, ficando a cargo do licitante sua reposição

por outro, de acordo com as especificações, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis a contar da recusa,

sem quaisquer ônus para a Administração e sem prejuízo das sanções cabíveis;

8.3 Todo(s) o(s) material (is) deverá (ão): 

8.3.1 Ser (em) entregue(s) em embalagens lacradas, com identificação do produto e fabricante;

8.3.2 Estar de acordo com as normas vigentes;

8.3.3 Estar em perfeito estado para uso, ou seja, novos, caso contrário será solicitado a troca do produto,

conforme item 2.

8.4 Para os itens 03, 06, 07, 08, 09, 10, 12, 13, 14, 15, 16, 18, 19, 21, 22, 23, 25, 27, 28, 31, 32, 33, 34,

35,  37,  38,  39,  40,  41,  42,  43,  44,  46,  47,  49,  50 e 52 da RP 387/2020,  licitante vencedora deverá

apresentar ficha técnica e amostra dos produtos.

9 FORNECIMENTO DE AMOSTRA: Com vistas à definição de compra, sob o aspecto de qualidade, é

indispensável  que a empresa vencedora do certame apresente uma amostra de cada item, juntamente

deverá apresentar Cópia Autenticada ou Original da Ficha Técnica dos mesmos;

9.1 Para todos os itens o critério da análise consistirá em aferir a conformidade com a especificação

editalícia e realização de testes;

9.2  Para  todos  os  itens  referidos  no  8.4,  as  amostras  deverão  estar  dentro  do  prazo  de  validade  e

devidamente identificados, preferencialmente com etiqueta autocolante constando o nome da empresa e o

número do item a que se refere;

9.2.1 As amostras apresentadas para análise deverão ser definitivas não sendo permitido fazer ajustes ou

modificações para fins de adequá-lo à especificação do Edital;

9.2.2  Quando  não  houver  descrições  suficientes  nas  embalagens  dos  produtos,  a  licitante  poderá

apresentar  manual(is),  catálogo(s)  e/ou  prospecto(s)  da(s)  AMOSTRA(S),  com  a(s)  respectiva(s)

especificação(ões) técnica(s) fornecidas pelo fabricante de cada produto;

9.2.3 Os produtos apresentados como amostras poderão ser abertos, manuseados, desmontados, receber

cortes, secções, vincos ou movimentos nas peças, se necessário;

9.3 As amostras e as fichas técnicas deverão ser entregues pela licitante vencedora dois dias após o

encerramento do certame, no Restaurante Popular,  situado a Rua dos Fundadores nº 469 – Centro –

Birigui/SP, no horário das 7:00 às 12:00, onde será expedido termo circunstanciado, discriminando dos

itens recebidos;

9.4 As amostras serão analisadas no prazo de até 03 (três) dias úteis,  pela Nutricionista Responsável

Técnica do Restaurante Popular;

9.5 Qualquer das licitantes, desde que representadas pelos seus respectivos prepostos credenciados em

sessão  pública  e  identificados  por  documento  oficial  com  foto,  poderão  permanecer  para

acompanhamento das análises;

9.6 Se aprovadas as amostras, será lavrado termo de responsabilidade, no qual a licitante vencedora se

comprometerá a entregar os objetos de acordo com as especificações e sua proposta;



9.7 As amostras apresentadas não serão devolvidas, pois servirão de parâmetro de comparação com os

objetos a serem entregues, bem como de motivação do ato administrativo, em caso de reprovação, ou, em

qualquer caso, para análise por laboratório especializado ou credenciado, correndo os eventuais custos

por conta da licitante, conforme o art. 75 da Lei Federal nº 8.666/93;

9.8  A equipe  indicada  emitirá  laudo  conclusivo  sobre  as  amostras  reprovadas,  expondo  os  seus

respectivos motivos;

9.9 Será divulgado, por publicação no Diário Oficial do Estado e no jornal de grande circulação regional,

o resultado do laudo, que, por sua vez, será disponibilizado às interessadas no site virtual da Prefeitura

Municipal de Birigui (www.birigui.sp.gov.br), podendo a empresa reprovada no item respectivo interpor

recursos administrativos contra a decisão;

9.10 A interposição do recurso deverá ocorrer em até 03 (três) dias úteis, na forma prevista do edital;

9.11 O prazo de início do recurso começará a partir do primeiro dia útil subsequente à sua publicação;

9.12 A falta de apresentação da amostra, a reprovação dela e o improvimento de recurso acarretarão a

desclassificação da licitante em relação ao item correspondente;

9.13 Nessa hipótese, a preferência de contratação passará as demais licitantes, de acordo com a ordem

classificatória dos menores preços.

http://www.birigui.sp.gov.br/


ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO.

“DECLARAÇÃO”

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
At. – Pregoeiro Oficial
Ref.: Edital n.º ........ - Pregão n.º...........

(Razão  Social  da  Empresa),  estabelecida  na  ....(endereço
completo)....,  inscrita  no  CNPJ  sob  n.°   ......................,  neste  ato  representada  pelo  seu
(representante/sócio/procurador),  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  vem  DECLARAR,  para  fins  de
participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos
de habilitação.

a).  Que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada
inidônea pela Administração Pública de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e
que se compromete a comunicar a ocorrência de fatos supervenientes;

b). Que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do
disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso V do
artigo 27 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.° 9.854, de 27 de outubro de
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de dezesseis anos

c). Não mantêm vínculos na forma do art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93, arts. 56-A da Lei Orgânica do
Município de Birigui e art. 177, XII e XVIII da Lei Municipal nº 3.040/93, com suas alterações. Ressalva:
emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

d). Não  possuímos  entre  nossos  proprietários,  nenhum titular  de  mandato  eletivo  no  Município  de
Birigui;

Por ser verdade assina a presente

__________, __________. de ________________ de _______

_________________________
Razão Social da Empresa
Nome do responsável/procurador
Cargo do responsável/procurador
N.° do documento de identidade

OBS:- Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante e levado em mãos
pelo representante da empresa.

_____________________________________________________________________________________________________________________
1

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE MATERIAIS/ SEÇÃO DE LICITAÇÕES

Rua Santos Dumont nº 28, Centro, Birigui/SP – CEP: 16.200-095-Fone: (18)3643.6120



ANEXO IV

(M O D E L O ) -  CREDENCIAMENTO

Pelo  presente,  a  empresa.................................,  CNPJ

nº  ..........................................,  com  sede  na  (Rua/Av.)................................................,  através  de  seu

representante  legal  infra-assinado,  outorga  o(a)  Sr.(a)  ....................................,  RG  nº  ......................,

amplos poderes  para  representá-la junto a Prefeitura  Municipal  de  Birigui,  no Pregão Presencial  nº

____/____, Edital nº _______/_____, inclusive para formular ofertas e lances verbais, interpor recursos

e/ou  deles  desistir,  assinar  atas,  contratos  e  respectivas  alterações,  responder  administrativa  e

judicialmente por seus atos, enfim praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome do proponente.

_______________, _____ de ______________ de _____.

_____________________________________
Assinatura do responsável pela empresa

Nome:
RG:

OBS:- Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante e levado em mãos
pelo representante da empresa.

_____________________________________________________________________________________________________________________
1

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE MATERIAIS/ SEÇÃO DE LICITAÇÕES

Rua Santos Dumont nº 28, Centro, Birigui/SP – CEP: 16.200-095-Fone: (18)3643.6120



ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO,  sob as penas da lei,  sem prejuízo das sanções e

multas previstas neste ato convocatório, que a empresa__________________ (denominação da pessoa

jurídica),  CNPJ  nº  _________________________é  microempresa  ou  empresa  de  pequeno porte,  nos

termos do enquadramento previsto na Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,  atualizada

nos termos da Lei Complementar nº 147/2014 e da Lei Complementar nº 155/2016, cujos termos declaro

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate

no procedimento licitatório do Pregão Presencial nº ______/____, realizado pela Prefeitura Municipal de

Birigui/SP.

Local,_______, de___________de _____.

__________________________________
Assinatura do sócio/proprietário
Nome do sócio/proprietário
RG nº______________

OBS:- Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante e levado em mãos
pelo representante da empresa.

_____________________________________________________________________________________________________________________
1

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE MATERIAIS/ SEÇÃO DE LICITAÇÕES

Rua Santos Dumont nº 28, Centro, Birigui/SP – CEP: 16.200-095-Fone: (18)3643.6120



ANEXO VI
DADOS PARA ASSINATURA DA ATA / CONTRATO

As informações constantes abaixo deverão ser atualizadas, pois serão consideradas para a elaboração do
Contrato. Tais dados deverão estar de acordo com os que integrarão à respectiva Nota Fiscal, para fins de
faturamento. Seu teor é de exclusiva responsabilidade da empresa licitante.

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE:.................................................................................................

CNPJ:  ........................INSC. ESTADUAL:............................INSC. MUNICIPAL:.......................
 
TELEFONE: (....)  ..................................... FAX: (....) ..................................................................
 
ENDEREÇO COMPLETO (logradouro, nº, bairro, cidade, estado):.......................................
.....................................................................................................................................................

SÓCIO(S) REPRESENTANTE(S) DA EMPRESA – ADMINISTRAÇÃO:

1 - NOME COMPLETO:
......................................................................................................................................................
RG (com órgão e estado emissor):  ................................ .............CPF:.......................................

2 - NOME COMPLETO:
.....................................................................................................................................................
RG (com órgão e estado emissor) :................................ ......  CPF: ..........................................

QUEM ASSINARÁ O CONTRATO:
(Caso não tenha sido comprovado no processo licitatório poderes para assinatura do respectivo Contrato, será
necessário a apresentação de procuração com poderes específicos para assinar o contratos).

 NOME COMPLETO: .....................................................................................................................

DATA DE NASCIMENTO: ____ / ______ / _________

ESTADO CIVIL: ........................................   NACIONALIDADE: ...............................................

CARGO QUE OCUPA NA EMPRESA: .......................................................................................           

RG (com órgão e estado emissor):  .......................................... CPF: ........................................

ENDEREÇO / DOMICÍLIO COMPLETO (logradouro, nº, bairro, cidade, estado, cep): 
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................................
................................................................................. ...................................................…
E-MAIL INSTITUCIONAL: _________________________________
E-MAIL PESSOAL: ________________________________________

OBS:- Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante e anexado ao envelope N.2- 
DOCUMENTOS.

_____________________________________________________________________________________________________________________
1

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE MATERIAIS/ SEÇÃO DE LICITAÇÕES

Rua Santos Dumont nº 28, Centro, Birigui/SP – CEP: 16.200-095-Fone: (18)3643.6120



ANEXO VII

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/2.021
EDITAL Nº 237/2.020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 114/2.020

Aos  _____________ dias  do  mês  de _____________ do  ano  2.021,  a  PREFEITURA MUNICIPAL DE

BIRIGUI/SP,  adiante  denominada  de  PREFEITURA,  CNPJ/MF  46.151.718/0001-80,  situada  na  Praça

James Mellor  s/nº,  neste  ato representada  pelo Sr.  LEANDRO MAFFEIS MILANI,  Prefeito  Municipal,

brasileiro,  casado,   professor,  RG  nº  27.167.135-X,  CPF/MF  nº  290.413438-73,  de  acordo  com  o

disposto no artigo 15º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Municipal nº 4.292 de 23 de

dezembro de 2003 e no Decreto Municipal nº 3.673 de 06 de janeiro de 2004,  Lei Federal n.° 10.520, de

17 de julho de 2002, Decreto Municipal n.° 4.186, de 14 de junho de 2007,  lavra a presente  ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS, referente ao Edital nº 237/2020, Pregão Presencial nº 114/2020, que objetiva o

Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios estocáveis,  destinados ao Restaurante

Popular de Birigui-SP, Secretaria de Assistência Social, pelo período de 12 (doze) meses, conforme

especificações dos anexos I e II do Edital, os preços, os quantitativos e os fornecedores classificados no

processo supracitado, bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo esta ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS em documento vinculativo e obrigacional ao Órgão Gerenciador e ao Detentor da

Ata, à luz das regras insertas no decreto nº 3.673 de 06 de janeiro de 2004.

1-  A  Empresa  _____________,  adiante  denominada  de  DETENTORA DO REGISTRO,  CNPJ/MF  nº

_____________ estabelecida na _____________, neste ato representada pelo Sr:  _____________ RG:-

_____________,  CPF;  _____________ é  a  legal  ‘DETENTORA DESTA ATA’  pelo  fato  de  ter  sido

classificada em primeiro lugar na proposta de preços do objeto.

1.1  -  O  fornecimento  dos  objetos  relacionados  no  Anexo  I  ocorrerá  através  do  REGISTRO

FORMAL DE PREÇOS, conforme detalhamentos constantes do Edital e anexos e, ainda, a documentação,

propostas de preços apresentadas pelas licitantes, observado o preço da proposta vencedora, visando as

contratações futuras para fornecimento dos mesmos.

1.1.1 - Dá-se à presente Ata de Registro de Preços o valor total estimado para 12 (doze)

meses de R$ ___________________ (__________________________________________).

1.2 - Este instrumento não obriga a PREFEITURA a firmar contratações nas quantidades estimadas

constantes  no  Anexo  I,  podendo  ocorrer  licitações  específicas  para  fornecimento  do(s)  Objeto(s),

obedecida  a  legislação  pertinente,  sendo  assegurada  ao  DETENTOR DO REGISTRO a  preferência  de

fornecimento, em igualdade de condições. 

1.3 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir

de sua publicação resumida, observadas as cláusulas do edital;
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1.4  -  O(s)  preço(s)  ofertado(s)  permanecerá(ão)  fixo(s)  e  irreajustável(is)  pelo  período  de

vigência  da Ata de Registro de Preços,  possibilitando apenas o reequilíbrio econômico-financeiro da

contratação (art.37, XXI da CF/88 c/c art.15 §3°, II da Lei de Licitações), cujo pedido deve ser instruído

com planilha analítica para revisão de preço, comprovando que a equação inicial manteve inalterada,

ocorrendo apenas a mudança do preço, instruindo-a com todas as provas pertinentes, juntamente para que

seu pedido seja aceito e apreciado (art. 65, II, “d” da Lei Federal 8666/93).

1.5  -  No  caso  de  redução  dos  preços  praticados  no  mercado  ou  em  caso  de  promoções  e

descontos efetuados pela detentora da ata, o preço registrado poderá ser revisto mediante negociação

entre o  DETENTOR e a  PREFEITURA,  devendo o detentor  ser  liberado do compromisso assumido se a

negociação for frustrada.

1.5.1 - os preços registrados serão confrontados periodicamente,  pelo menos trimestralmente,

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração.

1.5.2 - a Prefeitura efetuará os pedidos de cada fornecimento através da (AF) Autorização de

Fornecimento endereçada ao Detentor, que comprovará seu recebimento por quaisquer meios, inclusive

fac-símile.

1.6 -  Os itens da presente licitação deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis, após o

recebimento da Autorização de Fornecimento, conforme disposições deste Edital e seus anexos.

1.6.1  -  As  mercadorias  deverão  ser  entregues  no  Restaurante  Popular,  com  sede  à  Rua

Fundadores nº 469, bairro Centro, nesta cidade de Birigui/SP, no horário compreendido das 07:00 às

12:00  horas,  em  dia  úteis,  devendo  a  empresa  certificar-se  de  eventual  alteração  no  horário  de

funcionamento, previamente à entrega.

1.6.2 - O prazo de entrega admite prorrogação, mantidas as demais cláusulas, se, antes da sua

expiração, a contratada ou detentora protocolar requerimento escrito, juntando provas lícitas e legítimas

da ocorrência de algum dos motivos do art. 57, §1º da Lei Federal nº 8.666/93.

1.6.3 – As despesas com a entrega do objeto serão por conta da empresa vencedora do certame,

devendo enviar carregadores para auxiliar o motorista no descarregamento e conferência do mesmo.

1.6.4 – Não será permitida na entrega, a substituição do objeto ofertado, quer em função de outra

especificação, outras marcas, etc

1.6.5 -  A detentora/contratada será responsável  por acompanhar o número de fac-símile ou o

endereço de correio eletrônico por ela indicado, não podendo alegar extravio da(s) Autorização(ões) de

Entrega(s) recebida(s).

1.6.6 - as demais colocadas somente poderão fornecer o objeto à CONTRATANTE, quando tiver

esgotado a capacidade do fornecimento da primeira registrada, ou no caso desta não honrar a contratação

dentro  das  especificações  dos  Anexos  I  e  II  do  Edital  do  Pregão  e  fornecer  ao  preço  da  primeira

colocada, respeitando-se a ordem de classificação.
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1.7  - A Autorização de Fornecimento (AF) é o instrumento equivalente ao contrato que completa

as obrigações das partes assumidas no presente instrumento

1.8  -  O  DETENTOR da  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS deverá  cumprir  o

compromisso firmado por intermédio do presente instrumento nos termos do disposto no Decreto

nº 3.673/2004 e no Edital  e seus anexos e cumprir integralmente todas as cláusulas e condições

constantes  dos  contratos  ou  instrumentos  equivalentes  porventura  firmados  (Autorização  de

Fornecimento), sob pena de revogação da presente Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das

aplicações das penalidades cabíveis.

1.9  -  O  DETENTOR deverá  manter,  enquanto  vigorar  esta  Ata  de  Registro  de  Preços  e  em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no Edital nº 237/2.020 – Pregão Presencial nº 114/2.020.

1.9.1 – A Detentora em situação de recuperação/extrajudicial deverá sempre que solicitada pelos

gestores e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar-lhes

tal fato, imediatamente, por escrito.

1.10 – O objeto da presente licitação será recebido:

a) provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação;

b)  definitivamente  após  a  verificação  da  conformidade  com  as  especificações  do  Edital,

verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação.

1.11 - O recebimento provisório dos objetos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que

dependerá  da  análise  dos  mesmos  pelo  gestor  do  recebimento,  que  deverá  verificar  a  quantidade  e

atendimento a todas as especificações, contidas no edital para a aceitação definitiva.

1.12  -  A  aceitação  definitiva  não  exclui  a  responsabilidade  da  contratada  pelo  perfeito

desempenho do objeto fornecido, nos termos dos Anexos I e II.

1.13 – Caso haja recusa do objeto desta licitação por inconsistência, deverão ser substituídos no

prazo igual  ou inferior  a 02 (dois)  dias  úteis,  contados  da notificação  apresentada  pela  requerente  à

fornecedora, sem qualquer ônus pela Prefeitura

1.14 - O DETENTOR fornecerá o objeto da presente, juntamente aos documentos fiscais e de

cobrança,  onde  deverá  constar:  quantidade  do  fornecimento  do  objeto,  descrição  dele,  número  do

Empenho  e  da  correspondente  Autorização  de  Fornecimento  (AF),  tudo  sem quaisquer  emendas  ou

rasuras. Os documentos fiscais emitidos em desacordo com a presente ata e a legislação vigente serão

devolvidos ao DETENTOR, que se obriga a substituí-los na forma exigida.

1.15  -  Fica  condicionado  que  previamente  a  cada  recebimento  de  valor,  a  futura

detentora/contratada  deverá  fornecer  ao  Departamento  de  Contabilidade  da  Prefeitura  provas  de

regularidade Fiscais, com a Seguridade Social, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS

e com a Justiça do Trabalho.
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1.16  -  Será  rejeitado  no  recebimento,  o  objeto  fornecido  com especificações  diferentes  das

constantes nos ANEXO I e II e das informadas na PROPOSTA, devendo a sua substituição ocorrer na

forma e prazos definidos no item abaixo.

1.16.1 -  Constatadas irregularidades no objeto, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com o objeto do

Edital  e da proposta,  no prazo  máximo de 02 (dois)  dias  úteis,  contadas  da notificação  por  escrito,

mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  Na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em conformidade  com o

objeto do Edital e da Proposta, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por

escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

1.17 -  O recebimento  do objeto dar-se-á  definitivamente,  uma vez verificado o atendimento

integral da qualidade e/ou quantidade e das especificações contratadas

1.18  - A liberação dos documentos de cobrança para pagamento ficará condicionada à prestação

total dos serviços do(s) objeto(s) constantes na referida Autorização de Fornecimento (AF).

1.19 -  O pagamento será realizado no prazo de até 15 (quinze) dias, após o recebimento

definitivo  de  cada  parcela  do  objeto  solicitado  e  da  apresentação  da  nota  fiscal  eletrônica,

documentos fiscais e de cobrança, onde deverá constar: descrição do objeto, número do respectivo

empenho de acordo com cada Autorização de Fornecimento além dos dados bancários, tudo sem

quaisquer rasuras ou emendas.

1.19.1 - Os dados bancários informados nas Notas Fiscais, deverão pertencer à mesma Razão

Social e número de CNPJ da licitante vencedora.

1.19.2 - Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou

outros necessários à contratação contenham incorreções. 

1.19.3 - Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no

item anterior.

1.19.4 - A Prefeitura não efetuará pagamento através de cobrança bancária; os pagamentos serão

efetuados  nas  modalidades  “ordem  de  pagamento  bancária”,  devendo  a  detentora  da  Ata  indicar  o

número de sua conta-corrente, agência e banco correspondente.

1.19.5 –  Os  documentos  fiscais  emitidos  em  desacordo  com  a  legislação  vigente  serão

devolvidos a proponente vencedora, que obrigar-se-á a substituí-los na forma exigida.
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1.19.6 – A cada recebimento de valor, a futura contratada deverá fornecer ao Departamento de

Contabilidade da Prefeitura, provas de regularidade com a Seguridade Social, com o Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço – FGTS e com a Justiça do Trabalho.

1.19.7 – No caso de Detentora em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração,

relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pes -

soa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de

recuperação judicial.

1.19.8 – No caso de Detentora em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais

comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo com as obrigações do

plano de recuperação extrajudicial.

1.19.9 – A não apresentação das comprovações de que tratam os subitens  nº 1.19.7 e 1.19.8

asseguram ao Contratante o direito de sustar o pagamento respectivo e / ou pagamentos seguintes.

1.20 – O Registro de Preços poderá ser cancelado de pleno direito, assegurado o contraditório e a ampla

defesa, sem prejuízo das penalidades previstas, nas seguintes situações:

1.20.1 - quando o Detentor descumprir as condições da Ata de registro de Preços;

1.20.2  -  quando  o  Detentor  não  assinar  o  contrato  ou  deixar  de  receber  o  instrumento

equivalente;

1.20.3 – quando o Detentor tiver seu contrato ou instrumento equivalente rescindido com base

nos Incisos I a XI e XVIII do art. 78 da Lei nº 8666/93;

1.20.4 – quando o Detentor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar

superior àqueles praticados pelo mercado;

1.20.5  –  quando  os  preços  de  mercado  tornarem-se  superiores  aos  preços  registrados  e  o

Detentor, mediante requerimento prévio e devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso;

1.20.6 – quando houver razões de interesse público;

1.20.7 – quando o Detentor solicitar o cancelamento em decorrência de fato superveniente que

venha  comprometer  a  perfeita  execução  contratual,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior

devidamente comprovados;

1.20.8 – for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública nos termos

do artigo 87, inciso IV, da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993;

1.20.9 - for impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Birigui nos termos do

artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002;

1.20.10  -  o  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  ampla  defesa,  será

formalizado por despacho da autoridade competente da Contratante.

1.21 – No caso de a Detentora estar em situação de recuperação judicial,  a convalidação em

falência ensejará a imediata rescisão da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais

cominações legais;
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1.22 – No caso de a Detentora estar em recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de

recuperação ensejará a imediata rescisão da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das

demais cominações legais;

1.23  -  Correrão  por  conta  das  Unidades  Orçamentárias,  Categoria  Econômica  e  Funcional

Programática a seguir estabelecidas:

Nº  02.09.01  –  08.244.0124.2.065  /  3.3.90.30.00  –  Ficha  247  –  Secretaria  de  Assistência  Social  –

Recurso Próprio.

1.23.1  -  Em  observância  do  COMUNICADO  SDG nº  028/2017/TCESP,  esclarece-se  que  a

origem do(s) recurso(s) orçamentário(s) indicado(s) na cláusula anterior é MUNICIPAL.

1.23.1.1  -  as  consignações  orçamentárias  constantes  do  subitem  anterior  serão  oneradas,

pontualmente, em cada ata e nas contratações efetuadas através das Notas de Empenho.

1.24  -  O descumprimento de obrigações assumidas em virtude da presente ata de registro de

preços sujeitará a Detentora às sanções e procedimentos previstos na legislação vigente e regulamentados

no  Decreto  Municipal  nº  5.385/2.015,  cujo  teor  se  encontra  disponível  no  sítio  virtual

<www.birigui.sp.gov.br>, menu "Legislação", bem como nos Anexos do Edital, bem como os previstos

na Lei nº 12.846 de 01 de agosto de 2013.

1.25 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

1.25.1-  todas  as  alterações  que  se  fizerem  necessárias  serão  registradas  por  intermédio  de

lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

1.25.2  -  integram  esta  Ata,  aplicando-se-lhe  todos  os  seus  dispositivos,  o  edital  de  Pregão

Presencial  nº  114/2.020 e  seus  anexos  e  as  propostas  dos  licitantes,  naquilo  que  não  contrariar  as

presentes disposições;

1.25.3 – as  questões  oriundas  desta  Ata  e do procedimento licitatório  que a  precedeu,  serão

dirimidas no Foro da Comarca de Birigui - SP, esgotadas as vias administrativas.

1.26 – Correrá por conta das licitantes todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais  resultantes  da  execução  do  contrato,  conforme  dispositivo  do  Art.  71  da  Lei  Federal  nº

8.666/93.

1.27 – A detentora  deverá  proceder  com o objeto desta  licitação,  por sua conta  e risco,  nas

condições ofertadas, que deverão, todavia, observar as determinações específicas contidas nos Anexos I

e II, mediante Autorização de Fornecimento por escrito, emitida pelo órgão competente do Município de

Birigui.

1.28 – O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir

da data da publicação resumida na Imprensa Oficial.

1.29 – O Cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas no

artigo 12 do Decreto Municipal nº 3.673, de 06 de janeiro de 2.004.
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1.30 – Caso existam motivos que impossibilitem o cumprimento do pactuado dentro do prazo

inicialmente previsto, a  detentora deverá comunicar a Administração, no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas antes de vencido o prazo de entrega, devendo para tanto apresentar a devida comprovação.

1.31  –  A  detentora responsabilizar-se-á  por  acidentes  e  prejuízos  que  venham  a  causar  a

terceiros, por culpa, negligência ou imperícia;

1.32 – A Prefeitura Municipal exercerá a fiscalização, através da Secretaria de Desenvolvimento

Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação, pelo Restaurante Popular, assegurado o direito de exigir o

cumprimento integral do objeto, conforme Anexo I e II, acordadas neste Edital e também das normas

técnicas de execução.

1.33 – Serão considerados como direitos da Administração, futura Contratante, no compromisso

de execução, além de outros estabelecidos na legislação em vigor:

a) o direito de exigir a aquisição dentro das condições estipuladas no Edital, na Ata de Registro

de Preços e na Proposta;

b) o direito de rescindir os respectivos compromissos de execução sempre que o preço registrado

for superior ao praticado no mercado.

1.34 – Serão considerados como direitos e deveres da detentora da Ata de Registro de Preços,

além de outros estabelecidos na legislação em vigor:

a)  o  direito  de  executar  o  objeto  dos  respectivos  compromissos,  desde  que  não  obtenha  a

Administração, por meio de procedimento licitatório específico, melhores condições de preço;

b)  o direito de receber no prazo devido o pagamento pelo objeto regularmente fornecido,  no

valor constante da Autorização de Fornecimento, em conformidade com a Ata de Registro de Preços;

c)  o  direito  de  solicitar  a  rescisão  nos  casos  em  que  houver  atraso  no  pagamento  de

fornecimentos já realizados, respeitado o disposto no artigo 78, XV, da Lei Federal nº 8.666/93;

d)  o  direito  de  solicitar  a  rescisão  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nos  casos  em  que,

comprovadamente, demonstrar a impossibilidade de cumprir com o pactuado por razões alheias à sua

vontade;

e) o direito de requerer a manutenção do equilíbrio econômico financeiro, conforme a “Cláusula

22”.

1.35  –  A detentora  da  ata  de  registro  de  preços,  futura  Contratada,  não  será  ressarcida  de

quaisquer despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos na sua proposta, independentemente

da causa que tenha determinado a omissão.

1.36 – Correrão  exclusivamente  por  conta  da detentora  da ata de Registro  de Preços,  futura

Contratada, quaisquer tributos, taxas ou preços públicos devidos.

1.37  –  Poderá  ser  exigido  da  detentora  a  qualquer  tempo,  teste  de  qualidade  dos  produtos

ofertados e entregues, junto a um órgão competente, público ou privado, teste este que ocorrerá pelas

expensas da detentora, conforme artigo 75 da Lei Federal nº 8666/93.
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1.38 – Em atenção ao art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93, fica(m) definido(s) como gestor(es) do

presente  contrato  o(s)  Sr.(s)  Membros  da  Comissão  Especial  de  Registro  de  Preços,  Portaria  nº

47/2015,  lotado(s)  na  Secretaria  de  Assistência  Social  –  Restaurante  Popular,  ou  outro(s)  que

venha(m) substituí-lo(s) para fiscalizar a entrega do objeto contratual.

1.39 – Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, vai esta assinada pelo

Sr. Leandro Maffeis Milani, Prefeito do município de Birigui – SP, pela  Sra. Silvana Caetano Gomes

Leal Milani, Secretária Municipal de Assistência Social  e pelo Sr.  _______________, representando a

DETENTORA e testemunhas abaixo discriminadas.

LEANDRO MAFFEIS MILANI

PREFEITO MUNICIPAL DE BIRIGUI

__________________
DETENTOR DA ATA

SILVANA CAETANO GOMES LEAL MILANI

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

= T E S T E M U N H A S =
1-_____________________________ e 2-_____________________________
NOME: NOME:
RG: RG:
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ANEXO VIII – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BIRIGUI
CONTRATADA: _____________________
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2021 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 114/2.020.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
ESTOCÁVEIS,  DESTINADOS  AO  RESTAURANTE  POPULAR  DE  BIRIGUI-SP,
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

ADVOGADO(S): __________________________________

Na Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse,  Despachos  e  Decisões,  mediante  regular  cadastramento  no  Sistema  de  Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução
nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno  do  Poder  Legislativo,  parte  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  São  Paulo,  em
conformidade  com  o  artigo  90  da  Lei  Complementar  nº  709,  de  14  de  janeiro  de  1993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código
de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O  acompanhamento  dos  atos  do  processo  até  seu  julgamento  final  e  consequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Birigui, ___ de _____ de 2.021.



GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: ___________________________________________________
Cargo:____________________________________________________
CPF: ____________________________ RG: ____________________
Data de Nascimento: ____/____/_____
Endereço residencial completo: ________________________________
E-mail institucional __________________________________________
E-mail pessoal:_____________________________________________
Telefone(s):________________________________________________
Assinatura:________________________________________________

Responsáveis que assinaram o ajuste:

Pelo CONTRATANTE:
Nome: ___________________________________________________
Cargo:____________________________________________________
CPF: ____________________________ RG: ____________________
Data de Nascimento: ____/____/_____
Endereço residencial completo: ________________________________
E-mail institucional __________________________________________
E-mail pessoal:_____________________________________________
Telefone(s):________________________________________________
Assinatura: ________________________________________________

Pela CONTRATADA:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:____________________________________________________
CPF: ____________________________ RG: ____________________
Data de Nascimento: ____/____/_____
Endereço residencial completo: ________________________________
E-mail institucional __________________________________________
E-mail: pessoal:____________________________________________
Telefone(s):________________________________________________
Assinatura: ________________________________________________

Advogado: 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.
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ANEXO IX 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 5.385, DE 2 DE MARÇO DE 2015 

REGULAMENTA A APLICAÇÃO DE MULTA POR 

INFRINGENCIA DE OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BIRIGUI. 

Eu, PEDRO FELÍCIO ESTRADA BERNABÉ, Prefeito 

Municipal de Birigui, do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e como 

fundamento no artigo 115 da Lei nº 8.666/93, 

considerando a faculdade de expedir normas para a 

realização de seus procedimentos licitatórios; 

considerando que a Lei nº 8.666/93, ao se referir à multa o 

faz genericamente; 

considerando a necessidade de se estabelecerem 

parâmetros para a aplicação da sanção, 

DECRETA: 

ART. 1º. A aplicação de multa na infringência ao disposto 

nos artigos 81, 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, no âmbito do Município de Birigui, 

obedecerá ao disposto neste Decreto. 

ART. 2º. A recusa injustificada do licitante vencedor em 

apresentar amostras no prazo estabelecido no edital ou do adjudicatário em assinar o 

contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração do Município de Birigui, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o as seguintes penalidades: 

L Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 

IL Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação 

para o mesmo fim. 

ART. 3º. O atraso injustificado na execução do contrato 

de serviço, obra, ou na entrega de materiais, sem prejuízo do disposto no parágrafo 

primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520/02, sujeitará a 

contratada à multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 

L Multa de 10% (dez por cento) até o 10º (décimo) dia de atraso; e 

I. Multa de 20% (vinte por cento) até o 20º (vigésimo dia) dia de atraso. 

Lo
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PARÁGRAFO ÚNICO. A partir do 21º (vigésimo 

primeiro) dia estará caracterizada a inexecução total ou parcial da obrigação assumida, 

salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no edital ou contrato, 

sujeitando-se à aplicação da multa prevista no artigo quarto deste decreto. 

ART. 4º. Pela inexecução total ou parcial do serviço, 

compra ou obra poderão ser aplicadas à contratada as seguintes penalidades: 

IL Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 

IH. Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 

mesmo fim. 

II. — suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Prefeitura Municipal de Birigui, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no inciso anterior. 

ART. 5º. O material não aceito deverá ser substituído 

dentro do prazo fixado pela administração do Município de Birigui, que não excederá a 

15 (quinze) dias, contados do recebimento da intimação. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A não ocorrência de substituição 

dentro do prazo estipulado ensejará a aplicação da multa prevista no Artigo 4º deste 

Decreto, considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte ao 

término do prazo estabelecido no "caput" deste artigo. 

ART. 6º. O pedido de prorrogação de prazo final da obra 

e/ou serviços ou entrega de material somente será apreciado se efetuado dentro dos 

prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente. 

ART. 7º. As multas referidas neste decreto não impedem a 

aplicação de outras sanções previstas nas Leis 8.666/93 e 10.520/02. 

$ 1º. Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso 

injustificado ou caracterizada a inexecução parcial, o Município reterá, 

preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos que a contratada tenha direito, 

até a decisão definitiva, assegurada a ampla defesa. 

$ 2º. Caso a contratada tenha prestado garantia, e esta for 

insuficiente para cobrir o valor da multa, será retida a diferença, nos termos 

disciplinados no parágrafo anterior. 

$ 3º. Se este Município decidir pela não aplicação da 

multa, o valor retido será devolvido à contratada devidamente corrigido pelo IPC-FIPE. 

ao
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ART. 8º. O agente público responsável pelo recebimento 

de objeto com atraso, deverá informar imediatamente o órgão responsável pelo processo 

administrativo sancionatório, sob pena de responsabilização quanto a eventuais danos 

reclamados pela contratada, em caso de penalização indevida. 

ART 9º. As normas estabelecidas neste Decreto 

vincularão todos os procedimentos licitatórios e de dispensa ou inexigibilidade de 

licitação. 

ART. 10. O presente Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Birigui, aos dois de março de dois 

mil e quinze. < 
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 Introdução 
 

O “DIGPROP” é o aplicativo utilizado pelos fornecedores para digitação das 
propostas, que deverá ser disponibilizado aos mesmos pelo órgão público. 

 
Com a necessidade de mais agilidade no processo de pregão foi criado um 

método para exportação das propostas aos fornecedores, onde será liberado arquivo 
contendo informações para que os fornecedores preencham e visualizem o total das 
propostas, sendo que o relatório será entregue para constar em processo.  

 
O mecanismo consiste na liberação do arquivo em formato XML e um programa 

para edição deste arquivo pelo fornecedor. Quando da entrega e importação do 
arquivo é eliminada a necessidade de digitação das propostas iniciais pela equipe 
responsável pelo Pregão. 

 
Hoje o XML é utilizado como tipo padrão de transferências entre arquivos via 

internet. Lembrando que esse modelo de XML que estamos utilizando é baseado em 
componentes da nossa ferramenta de desenvolvimento (C++ Builder 2007) e não 
poderá ser aberto pelo internet explorer para visualização. Somente o sistema que 
será disponibilizado aos fornecedores tem acesso legível do arquivo .XML. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 Fluxograma do processo para exportar/importar 
XML. 

 
 

 
Figura 1 - Fluxograma 

 



 

 Disponibilização do Programa DIGPRO.EXE 
 

O Órgão Público deverá disponibilizar via internet a instalação do sistema 
DIGPROP.EXE (da forma que melhor lhe convier) desenvolvido pela SMARAPD 
Informática, para que o fornecedor possa visualizar o XML disponibilizado pelo Órgão 
Municipal e digitar suas propostas para determinado pregão. As instruções de como 
capturar o arquivo deverá ser elaborado pelo órgão público para que seja encaminhado 
aos fornecedores interessados. 

 
A Instalação do Software fica a critério do Fornecedor, podendo ser instalado em 

qualquer diretório de um terminal ou servidor da empresa 
 
 
 

 Disponibilização do XML 
 
A disponibilização do arquivo também será feita da melhor maneira que convier 

ao Órgão Público, para que todos os fornecedores possam capturar o arquivo XML sem 
que haja interferência do Órgão Público evitando custos administrativos com a 
disponibilização de recurso para esta operação, disponibilizando também instruções de 
como realizar a captura. 

 
O nome do arquivo tem um padrão determinado pela SMARAPD Informática, que 

segue o padrão: “PREGAO_AABBCCCDDDD.XML”, onde “AA” = Código da Unidade 
Gestora do Sistema SMARam, “BB” = Código da Modalidade da Licitação (nesse caso 
pregão), “CCC” = Número Seqüencial da Modalidade (pode variar o tamanho. Ex: 1,  
50, 100, 1000) e “DDDD” = Exercício. 
 
 
 

 Captura do programa DIGPRO.EXE e XML´s 
 
A captura deverá ser realizada conforme instruções definidas pelo Órgão Público. 

O nome do arquivo de instalação do aplicativo DIGPRO é “DIGPROP_INSTALA.EXE”. 
 
Após a captura do programa e do arquivo XML o fornecedor deverá copiar o 

arquivo para o diretório que lhe convier (não é necessário instalação) e executar o 
programa para ter acesso a abertura do arquivo XML. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 Instalação do Sistema DIGPRO 
 

Para instalar o sistema DIGPRO clique duas vezes com o botão direito do mouse 
no arquivo “DIGPRO_INSTALA.EXE” que o órgão público disponibilizou. Após o clique 
será iniciado o processo de instalação conforme ilustrado na Figura 2. 

 

 
Figura 2 – Início da Instalação do Aplicativo 

 
Siga os passos conforme ilustrado na Figura 2: 
 
Passo 1 – Pasta de destino da instalação. Será preenchida automaticamente 

com o nome da pasta em qual está sendo executado o programa de instalação. 
 
Passo 2 – Botão para procurar uma pasta para instalação caso o usuário opte 

por instalar em outra pasta. A Pasta em qual deverá ser instalado o sistema fica a 
critério do fornecedor. 

 
Passo 3 – Botão que inicia o processo de instalação do aplicativo. 
 
Ao realizar o passo 3 será apresentado um novo formulário para continuação 

do processo de instalação conforme ilustrado na Figura 3. 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
Figura 3 – Continuação da instalação 

 
 
Clique no botão “NEXT” conforme ilustrado na Figura 3 – Passo 1. Continue a 

operação conforme ilustrado na Figura 4. 
 
 

 
Figura 4 – Diretório de Destino da Instalação 



 

Siga os passos conforme ilustrado na Figura 4: 
 
Passo 1 – Mostra o diretório de destino da instalação e pode ser alterado caso o 

usuário desejar clicando no botão “BROWSE” e escolhendo o novo destino. 
 
Passo 2 – Clicar no botão “NEXT” para continuar o processo.  
 
Após o término do Passo 2 será visualizado novo formulário para digitação do 

nome que será exibido no menu do windows conforme ilustrado na Figura 5. 
 

 
Figura 5 – Nome de Exibição no menu do Windows 

 
 
  Passo 1 – Nome de exibição do programa no menu de programas do Windows. 

O nome é “DIGPROPSMARAPD” como DEFAULT, mas se o usuário preferir pode ser 
alterado. 

 
Passo 2 – Clicar no botão “NEXT” para continuar o processo da instalação. 
 
Ao término do Passo 2 será visualizada a tela para iniciação do processo de 

instalação do aplicativo conforme ilustrado na Figura 6. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
Figura 6 –Iniciação da Instalação  

 
Passo 1 – Clicar no “NEXT” para iniciar a instalação do aplicativo. 
 
Após esse passo o processo de instalação está finalizado. Para acessar o 

aplicativo use o ícone que foi criado na área de trabalho do seu computador ou via 
menu / programas do windows. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 Como utilizar o sistema 
 
Ao executar o sistema “DIGPRO.EXE” o usuário deverá primeiramente selecionar 

o arquivo XML disponibilizado pelo órgão municipal seguindo os passos conforme 
ilustrado na Figura 7. 

 
 

 
Figura 7 – Abertura do Arquivo XML 

 
 
Siga os passos conforme numerados na Figura 2: 
 

Passo 1 – Clicar no botão  para abrir a caixa de diálogo para escolha do 
arquivo XML a ser editado. 

 
Passo 2 – Escolher o diretório onde foi salvo o arquivo XML que foi 

disponibilizado pela prefeitura. 
 
Passo 3 – Verifique qual o arquivo a ser editado, seguindo a nomenclatura 

conforme foi explicado no capítulo “Disponibilização do XML”. 
 
Passo 4 – deverá aparecer o nome do arquivo que o usuário está posicionado e 

não deverá ser alterado. 
 



 

Passo 5 – Clicar no botão  para abrir o arquivo XML selecionado e iniciar 
as digitações. 

 
Caso for a primeira vez que o fornecedor esteja utilizando o sistema, ao final do 

Passo 5 antes do início da digitação das propostas, será visualizado um formulário 
para preenchimento dos dados cadastrais (Figura 8), que são necessários para 
importação do XML no Sistema de Pregão no dia do certame. Estes dados dizem 
respeito apenas ao pré-cadastro do fornecedor para participação no pregão, incluindo a 
denominação de EPP ou ME de acordo com a lei complementar 123/2006. 

 
 

 
Figura 8 – Dados Cadastrais do Fornecedor 

 
 
Siga os passos conforme ilustrado na Figura 8: 
 
Passo 1 – Digitar a Razão Social 
 
Passo 2 – Digitar o nome identificador que será visualizado no acompanhamento 

do pregão no dia do certame. 
 
Passo 3 – Selecionar o tipo da empresa. 
 

Passo 4 – Clique no botão  para salvar os dados. 
 
Passo 5 – Clique no botão  para cancelar a gravação dos dados. 
 
Se for necessária alteração dos dados após o primeiro uso do sistema, o usuário 

deverá clicar no botão de “Configuração do Sistema – Figura 9”. 
 



 

 
Figura 9 – Acesso as configurações do Sistema (Dados Cadastrais do Fornecedor) 

 
 Ao clicar no botão de configurações siga os mesmos passos conforme explicado 
anteriormente na Figura 9. 
 
 OBS: Utilizar somente se necessário alterar dados sobre a empresa. 
 

Após a edição dos dados das empresas, iniciar a digitação das propostas. Ao 
selecionar o arquivo conforme explicado anteriormente, o sistema vai identificar 
automaticamente se o pregão é por Lote ou por Item. Abaixo veremos 1 passo a passo 
para cada tipo de pregão, por item e por lote. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 Digitação das Propostas por Item 
 
 

 
Figura 10 – Digitação das Propostas por item 

 
 
Para realizar a digitação das propostas siga os passos abaixo conforme ilustrado 

na Figura 10: 
 
Passo 1 – visualização da especificação do item que o usuário está posicionado 

na GRID. Não é possível editar esse campo. 
 
Passo 2 – Código do material no órgão municipal. Não é possível editar esse 

campo. 
 
Passo 3 – Descrição do item. Não é possível editar esse campo. 
 
Passo 4 – Quantidade do item da proposta. Não é possível editar esse campo. 
 
Passo 5 – Valor do Item da proposta. Esse campo é liberado para digitação, 

portanto o fornecedor deverá preenchê-lo. Conforme for sendo realizada a digitação os 
dados são salvos automaticamente no arquivo XML. 

 
Passo 6 – Total do Item. Não é possível editar esse campo. Ele é calculado 

automaticamente após digitação do valor do item da proposta. 
 
Passo 7 – Marca do material. Esse campo é liberado para digitação e o 

fornecedor deverá digitar a qual marca se refere o mesmo. 
 



 

Pesquisa de Itens por Nome: Para pesquisar um determinado item pela 
descrição basta clicar no “GRID/TABELA” desejado e digitar o nome do material que o 
cursor será posicionado no mesmo. 

 
 Digitação das Propostas por Lote 

 
 

 
Figura 11 – Digitação das Propostas por Lote 

 
Para realizar a digitação das propostas siga os passos abaixo conforme ilustrado 

na Figura 11: 
 
Passo 1 – Descrição do Lote. Não é possível editar esse campo. 
 
Passo 2 – Valor do Lote. Não é possível editar esse campo. Esse campo é 

calculado automaticamente conforme são digitados os valores dos itens que estão 
agrupados no Lote em questão. 

 
Passo 3 – Especificação detalhada do item do lote. Não é possível editar esse 

campo. 
 
Passo 4 – Código do material no órgão municipal. Não é possível editar esse 

campo. 
 
Passo 5 – Descrição do item. Não é possível editar esse campo. 
 
Passo 6 – Quantidade do item da proposta. Não é possível editar esse campo. 
 



 

Passo 7 – Valor Inicial do Item da Proposta. Esse campo é liberado para 
digitação, portanto o fornecedor deverá preenchê-lo. Conforme for sendo realizada a 
digitação os dados são salvos automaticamente no arquivo XML. 

 
Passo 8 – Total do Item. Não é possível editar esse campo. Ele é calculado 

automaticamente após digitação do valor do item da proposta. 
 
Passo 9 – Marca do material. Esse campo é liberado para digitação e o 

fornecedor deverá digitar a qual marca se refere o mesmo. 

 
Pesquisa de Itens por Nome: Para pesquisar um determinado item pela 

descrição basta clicar no “GRID/TABELA” desejado e digitar o nome do material que o 
cursor será posicionado no mesmo. 

 
 
 Como salvar o arquivo XML para o dia do Certame 
 

O arquivo que deverá ser copiado para algum tipo de mídia, entre elas as mais 
comuns são CD, DVD ou PEN-DRIVE, se localizam no diretório conforme ilustrado na 
Figura 12. 

 

 
Figura 12 – Como salvar o arquivo XML em mídias 

 
  

Conforme ilustrado na Figura 12 – Passo 1, é especificado no campo “Arquivo 
de Propostas” o nome e caminho do arquivo a ser copiado para algum tipo de mídia 
conforme explicado anteriormente. 

 



 

Exemplos de Cópias para as principais mídias: 
 
PEN-DRIVE: se for ser realizada uma cópia para o PEN-DRIVE basta inserí-lo  

em algum dispositivo USB do computador, aparecendo assim uma nova Unidade de 
Disco que pode variar de A: a Z:. Entre na pasta onde se localiza o arquivo conforme 
ilustrado na Figura 12 – Passo 1, copie o arquivo utilizando o mouse ou as teclas 
CTRL+C. Após a copia do arquivo selecione o DRIVE ao qual foi instalado o PEN-DRIVE 
e cole o arquivo utilizando o mouse ou teclando CTRL+V. 

 
CD ou DVD: utilizar algum aplicativo específico para esse tipo de cópia. 

Normalmente o mais utilizado é o Nero Express. Isso poderá ser escolhido a vontade 
do fornecedor ou responsável por levar o arquivo XML no dia do certame. 

 
 

 Emissão de relatório para conferência  
 

Para emitir um relatório contendo todas as informações que foram digitadas 

clicar no botão . Lembrando que esse relatório serve somente para 
análise de informações por parte do fornecedor e do órgão municipal, ou seja, se o 
arquivo XML deve ser entregue no dia do certame para que o processo seja realizado 
automaticamente. O Relatório também deverá ser entregue para controle do órgão 
municipal, mas é somente para nível de análise das informações. 

 
 

 Entrega do XML 
 

A entrega do arquivo XML ocorrerá no ato da apresentação do fornecedor para a 
seção do pregão junto com o relatório das propostas digitadas disponível para emissão 
através do sistema conforme mencionado no capítulo anterior. Este relatório 
substituirá as propostas confeccionadas pelo fornecedor. 

 
O arquivo deverá ser entregue conforme orientações explicadas nos capítulos 

anteriores ou conforme o órgão municipal sugerir. 


